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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Compiemento

ValorData Lançamento

185.192,50 Créditos:Débitos :De Transporte ;>

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 885 AGILE CORP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS

01/03 169.0000
:3

VI

Total Débitos

Total Créditos

290,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 34875  R V COMERCIO EIRELI

03/03 157.0000

290,00

290,00

Total Débitos

Total Créditos

38.240,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 14576 TROPICAL COMERCIO DE GLP
EIRELI-ME

04/03 158.0000

38.240,00

38.240,00

Total Débitos

Total Créditos

1.000.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 886 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

07/03 170.0000

2.250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 887 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAODEPE

07/03 171.0000

1.875,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 888 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

07/03 172.0000

5.125,00

5.125,00

Total Débitos

Total Créditos

12.093,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 889 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

08/03 173.0000

12.093,00

12.093,00

Total Débitos

Total Créditos

2.057,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 890 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 891 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

09/03 174.0000

2.163,0009/03 175.0000

850,051.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 891 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

09/03 176.0000

4.343,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 892 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

09/03 177.0000

251.673,55Créditos :251.673,55Débitos :A Transportar =====>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

editos:
iS
0

Data Lançamento Valor

l
\ 251.673,55Débitos :De Transporte 251.673>

m
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 892 PREFEITURA PAULINO^ÍEVES

09/03 178.0000 698,93

<o

10.111,98

10,111,98

il Débitos

Total CT

179.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 893 MUNICÍPIO DE COELHO NETO

2.003,3510/03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 894 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 894 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

11.076,0010/03 180.0000

714,00181.000010/03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 895 MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHAO

9.150,00182.000010/03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 895 MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHAO

592,60183.000010/03

10.590,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 896 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10/03 184.0000

717,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 896 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 897 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

10/03 185.0000

5.458,0010/03 186.0000

344,60187.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 897 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

10/03

Total Débitos

Total Créditos

40.645,55

40.645,55

36.567,00159.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2641 J. V. L, NOBRE-ME

11/03

36.567,00

36.567,00

Total Débitos

Total Créditos

329.585,03Débitos : 329.585,03 Créditos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

329.585,03
960.0Õ

Crédlto&.s329.585,03Débitos ;De Transporte >

3.01,01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 899 AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZ^^^

13/03 160.0000

O
ipM

72
: FlS m
U-i

"  .:^j66o,oo

áüBriai' 'S'/

V\>.1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 898 AGILE CORP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 900 AGILE CORP SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS

13/03 188.0000

<y

480,0013/03 189.0000

2.400,00

2.400,00

Total Débitos

Total Créditos

36,567,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2648 J. V. L. NOBRE-ME
1,01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 901 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E
CULTURA- FUNDER

14/03 161.0000

4.045,0014/03 190.0000

405,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 902 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
SANEAMEN

14/03 191.0000

41.017,00

41.017,00

Total Débitos

Total Créditos

247,594,01.01.02,0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref, ao mês:

15/03 47,0000

247,59

247,59

Total Débitos

Total Créditos

849,784.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRlCA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

16/03 48.0000

849,78

849,78

Total Débitos

Total Créditos

400,124.01.01.02.0002-TELEFONE
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento de conta de telefone ref.

17/03 49.0000

400,12

400,12

Total Débitos

Total Créditos

290,504.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

213 - Pagamento de propaganda e public. ref.

20/03 50.0000

480,003.01.01.03.0400 ■ VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 903 AGILE CORP SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

20/03 162,0000

375.270,02375.270,02 Créditos:Débitos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

375.270jPlJ^ eKàRtóDébitos : 375.270,02De Transporte :>

O
IP

20/03 192.0000 1.01.01.01.0001 ● CAiXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 904 AGILE CORP SERViQDS
ESPECIALIZADOS

480,00

O

m
1.250,50

1.250,50fh

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117 - Pagto de Honorários ref. mès

840,2051.000021/03

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 905 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS

7.050,0021/03 193.0000

Total Débitos

Total Créditos

7.890,20

7.890,20

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento Material de Limpeza confome:

170.0052.000022/03

170,00

170,00

Total Débitos

Total Créditos

169,004.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

163 - Pagamento de material de escritório ref.

53.000023/03

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

129 ● Pago compra de Mercadorias conforme: 13 V R TELES COMBUSTÍVEIS
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 14 V R TELES COMBUSTÍVEIS

57,16163.000023/03

9,49164.000023/03

235,65

235,65

Total Débitos

Total Créditos

258,004.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 15 V R TELES COMBUSTÍVEIS

54.000024/03

2,81165.000024/03

9,491.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 17 V R TELES COMBUSTÍVEIS

166.000024/03

270,30

270,30

Total Débitos

Total Créditos

27.668,041.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 906 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

27/03 194.0000

Débitos : Créditos : 411.984,21A Transportar 411.984,21:>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

411.984,21 Créditos >Débitos :De Transporte >

li'
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 907 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

27/03 195.0000

U-.

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 908 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E
CULTURA- FUNDER

27/03 196.0000
O

32.150,04

32.150,04

Total Débitos

Total Créditos

7,050,003,01.01.03.0400-VENDAS DEVOLVIDAS
1.01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme; 909 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS MARTÍRIOS
1,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2682 J, V, L. NOBRE-ME

28/03 167.0000

36.567.0028/03 168.0000

7.050,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 910 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

28/03 197.0000

557,5428/03 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 911 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

198.0000

7.645,0028/03 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 911 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOWMA

199,0000

58.869,54

58.869,54

Total Débitos

Total Créditos

135.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 912 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

30/03 200.0000

135.00

135,00

Total Débitos

Total Créditos

135,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 913 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

31/03 201.0000

135,0031/03 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 914 MUNICIPIO DE REGENERACAO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 915 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

202.0000

1.350,0031/03 203.0000

477.090,75Créditos :477.090,75Débitos :A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico I Complemento
Lançamento ValorData

Débitos ; Créditos : 477.090,75De Transporte

4.01.01.03.0006 - CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009 - CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
141 - Provisão CSLL a recolher ref. 03/2023

47;> 7.090,75
31/03 204.0000 2.914,94

4.01.01.03.0008- IRPJ- IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0008- IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
103 - Provisão IRPJ á Recolher ref. 03/2023

795,9631/03 205.0000

Total Débitos

Total Créditos

5.330,90

5.330,90

Débitos : 480.801,65 Créditos; 480.801,65Total do Mês ;>

Débitos ; 480.801,65A Transportar 480.801,65 Créditos L;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

480.801,65480.801,65 Créditos:Débitos :De Transporte :>

25.575.001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 917 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

01/04 217.0000

^^25.575,00
^\5.575,00

0\ 135,00
70

M
3.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 923 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDÉ ̂
SANEAMEN \*' ‘

03/04 206.0000

m

rsR4

135,003.01.01.03.0400-VENDAS DEVOLVIDAS ^
1.01.01,01.0001 ● CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 922 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-

03/04 207.0000

FM
1.299,901.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 918 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA

03/04 218,0000

2.029,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 919 MUNICÍPIO DE COELHO NETO

03/04 219.0000

1.485,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 920 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
SANEAMEN

03/04 220.0000

675,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 921 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E
CULTURA- FUNDER

03/04 221.0000

270,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 924 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

03/04 222.0000

6.029,00

6,029,00

Total Débitos

Total Créditos

5.263,831.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 925 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 926 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

04/04 223.0000

4.454,0104/04 224.0000

9.717,84

9.717,84

Total Débitos

Total Créditos

250,001.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 927 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

05/04 225.0000

522.373,49Créditos :522.373,49Débitos !A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

Débitos: 522.373,49 522.373,49De Transporte :>
O1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 928 MUNICÍPIO DE BURIT/CStlPU

7.500,00226.000005/04
Q

P. M o
Ti

P\s. m
3.250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS \VCv
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N= 929 MUNICÍPIO DE BURITíÇl^U

227.000005/04

/>>
<0

12.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 930 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

228.000005/04

1.625,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 931 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 932 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

229.000005/04

3.750,00230.000005/04

625,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 933 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

231.000005/04

250,001.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 934 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

232.000005/04

125,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 935 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

233.000005/04

125,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 936 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 937 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

234.000005/04

375,00235.000005/04

500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 938 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

236.000005/04

250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 939 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

237.000005/04

375,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 940 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

238.000005/04

250,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 941 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

05/04 239.0000

31.750,00

31.750,00

Total Débitos

Total Créditos

553.873,49Débitos : 553.873,49 Créditos :A Transportar >
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

553.873,49553.873,49 Créditos:Débitos :De Transporte :>

3.415.501.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ .
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS X
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 942 PREFEITURA LAGOA GRANDE
MARANHAO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 943 FUNDO MUNICIPAL DE
SOCIAL DE

-o

assisj^c

10/04 240.0000

ò.o.uM »
l77,0010/04 241.0000

Ía'® /

fh<y ^útarica
14.686,651.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 944 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE LAGO

10/04 242.0000

9.108,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 945 MUNICÍPIO LAGOA GRANDE

10/04 243.0000

29.487,15

29.487,15

Total Débitos

Total Créditos

10,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 468360 CLOUD WALK INSTITUIÇÃO DE
PAGAMENTO E SE

11/04 208.0000

3.040,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 342 PACHECO GAS LTDA

11/04 209.0000

3.050,00

3.050,00

Total Débitos

Total Créditos

3,185,071.01,01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 946 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 946 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

Total Débitos

Total Créditos

14/04 244.0000

2.345,4014/04 245.0000

5.530,47

5.530,47

3.640,081,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 947 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

15/04 246.0000

2.007,801.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 947 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

15/04 247,0000

1.668,371.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 948 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

15/04 248,0000

1.842,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 948 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

15/04 249.0000

601.099,36Créditos:601.099,36Débitos :A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento
Lançamento ValorData

Débitos : 601.099,36 Créditos : 601.099,36De Transporte ;>
1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 949 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 949 PREFEITURA PAULINO -PMPN

^

1.365.0315/04 250.0000

2.233.2015/04 251.0000

.^tal

i^otal Crédito^

o
ú* 12.756.48

12.756,48
O

rn
55.0000 4.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagfo conta de Agua ref. ao mês:

241,4517/04

(y

1.125,001.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 950 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

17/04 252.0000

1.500.001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 951 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAODEPE

253.000017/04

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 952 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DÊ PÊDRAS-

2.625,0017/04 254,0000

625.001.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 953 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA
SOCIAL DE

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 954 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOiA/MA

255.000017/04

15,012,00256.000017/04

Total Débitos

Total Créditos

21.128.45

21.128,45

849,564.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

18/04 56.0000

3.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 956 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
BARR

22.050,0018/04 210.0000

22.050,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 955 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

18/04 257.0000

7.050,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 957 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

258.000018/04

51.999,56Total Débitos

Débitos : 677.825,60 Créditos : 677.825,60A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

677.825,60677.825,60 Créditos:Débitos:De Transporte >
51,999.56Total Créditos

PEC 405,454.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 ● Pagamento de conta de telefone ref.

19/04 57,0000

O.
O
d»

405,45

405,45
^  O

'y
290.134.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

213 - Pagamento de propaganda e public. ref.
2,01,03,01.0008- IRPJ - IMP. RENDA P. JURIDICA A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

102 ● IRPJ Provislonado pago

20/04 58.0000

795,9620/04 59.0000

2.914,942.01.03.01.0009 ● CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

073 - Vr pago ref. CSLL competência

20/04 60.0000

4.001,03

4.001,03

Total Débitos

Total Créditos

819,504.01.01,02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117 - Pagto de Honorários ref. mês

21/04 61.0000

819,50

819,50

Total Débitos

Total Créditos

170,004.01.01.04.0001 ● MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento Material de Limpeza confome:

24/04 62,0000

3.815,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 345 PACHECO GAS LTDA

24/04 211.0000

600,001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 958 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 959 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

24/04 259,0000

600,0024/04 260.0000

800,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 960 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

24/04 261.0000

5.985,00

5.985,00

Total Débitos

Total Créditos

160,004.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRlTORIO
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

163 - Pagamento de material de escritório ref.

25/04 63.0000

36.796,801,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2742 J. V. L. NOBRE-ME

25/04 212.0000

725.993,38725.993,38 Créditos:Débitos:A Transportar
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico I Complemento

ValorLançamentoData

725.993,38 Ccód 725.993,38Débitos:De Transporte >

36.796.801.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2743 J. V, L. NOBRE-ME

25/04 213.0000

O
ipP. M o

3 FlsÉÍ)^ m
36.796,801.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2744 J. V. L. NOBRE-ME
1,01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2745 J. V. L, NOBRE-ME

214.000025/04 i 'A
5?
<y

36.796,80215.000025/04

6.174,001.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 320 R  N S FURTADO EIRELI- ME

216.000025/04

4.488,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 961 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

262.000025/04

1.320,001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 964 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

25/04 263.0000

2.640,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 965 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 966 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

264.000025/04

1.056,00265.000025/04

163.025,20

163.025,20

Total Débitos

Total Créditos

230,004,01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

64.000026/04

230,00

230,00

Total Débitos

Total Créditos

7.223,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 967 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

266,000027/04

21.008,531.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 967 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

267.000027/04

28.231,53

28.231,53

Total Débitos

Total Créditos

11.818,851.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 968 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

268,000028/04

11.818,85

11.818,85

Total Débitos

Total Créditos

892.342,16892.342,16 Créditos :Débitos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

892.342,16892.342,16 Créditos :Débitos :De Transporte >

892.342,16892.342,16 Créditos:Débitos :Total do Mês ;>

892.342,16Créditos :892.342,16Débitos :A Transportar :>

oSl.- R M iS>
o

; Rs. 33

5?
íy0"

<b
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos :De Transporte =====> 892.342,16 Créditos : 892.342,16

Õ.o287.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 969 L  H C SOARES LTDA

02/05 1.100.00

IPp. M
^otal Débij6s
ToSteéd t(fe ̂C

1.100,00

1.100.00
- m

:e

3.01.01,03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 971 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E CUKI^R/
FUNDER ^

04/05 269.0000 675,00

1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 ■ Pago compra de Mercadorias conforme: 350 PACHECO GAS LTDA
1.01.03,01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 321 R  N S FURTADO EIRELI- ME

4.180,00270.000004/05

3.515,00271.000004/05

1.299.901.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 970 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA

04/05 288.0000

9.669,90

9.669,90

Total Débitos

Total Créditos

1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 6082 REV. GAS SANTO ANTONIO LTDA
Total Débitos

Total Créditos

37.523,0005/05 272.0000

37.523,00

37.523,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 972 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

7.050,0006/05 289.0000

6.424,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 973 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

290.000006/05

231,70291.0000 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 973 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

06/05

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 974 MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHAO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 974 MUNICÍPIO DE SANTANA DO
MARANHAO

10.116,00292.000006/05

620,8206/05 293.0000

965.077,58Débitos : 965.077.58 Créditos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

965.077,58965.077,58 Créditos;Débitos :De Transporte >

11.236.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 975 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06/05 294.0000

P. Mo

ò.
O.<s>

i7.661.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 975 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDI

06/05 295.0000 í
●Á 73: Fls.U-.

182,001.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 976 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

06/05 296.0000

767.661.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 976 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

06/05 297.0000

49.095.84
49.095,84

Total Débitos
Total Créditos

6.655,703.01.01.03.0400- VENDAS DEVOLVIDAS
1,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
250 - Devolução de vendas conforme: 977 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 978 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08/05 273.0000

6.104.0008/05 298.0000

372.821.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 978 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL

08/05 299.0000

378.331.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 979 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

08/05 300.0000

3.509,221.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 979 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

08/05 301.0000

2.807,791.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 980 MUNICÍPIO DE PINHEIRO
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 981 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

08/05 302.0000

125,0008/05 303,0000

25.050,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 982 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

08/05 304.0000

6.768,001,01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 983 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

08/05 305,0000

1.041.501,76Créditos :1.041.501,76Débitos:A Transportar :>
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Data Lançamento Valor

Débitos :De Transporte 1.041.5(kU6 ̂Créditos : 1.041.501,76:>

51.770,86

51.770,86

274.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 352 PACHECO

1.615,0009/05

1.615,00

1.615,00

1.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 353 PACHECO GAS LTDA

1.425,0010/05 275.0000

1.625,00306.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 984 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 985 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

10/05

3.750,0010/05 307.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 986 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

625,00308.000010/05

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 987 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

250,00309.000010/05

500,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 988 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 989 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE
SELVA

10/05 310.0000

1.299,90311.000010/05

Total Débitos

Total Créditos

9.474,90

9.474,90

3,105,001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 990 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E
CULTURA- FUNDER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 991 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E
SANEAMEN

11/05 312,0000

1.485,00313.000011/05

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 992 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

405,0011/05 314.0000

4.995,00

4.995,00

Total Débitos

Total Créditos

1.057.586,66 Créditos:Débitos ; 1.057.586,66A Transportar ;>
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ValorData Lançamento

1.057.586,661.057.586,66 Créditos:Débitos :De Transporte ;>
190,004.01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

15/05 65.0000

Total

Totareí^tiitos p _ M

190,00

190,00

860,004.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

16/05 66.0000
: Fls.U-.

\<y
475,001.01,03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 355 PACHECO GAS LTDA

16/05 276.0000

4.092,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 993 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHAO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 994 MUNICÍPIO DE COELHO NETO

16/05 315.0000

1.980,4016/05 316.0000

3.142,111.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 995 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 317,0000

2,452,601.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 995 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 318.0000

4.701,771.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 996 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 319.0000

1.784,081.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 996 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 320.0000

1.365,031.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 997 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 997 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 321.0000

1.891,8016/05 322.0000

1.061,691.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 998 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

16/05 323.0000

2.019,401.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 998 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

Total Débitos

Total Créditos

16/05 324.0000

25,825,88

25.825,88

1.083.602.541.083.602,54 Créditos:Débitos :A Transportar :>
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Débitos:De Transporte 1.083.602,54:> 1.083.602,54>s:
17/05 67.0000 4.01.01.02.0002 - TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamenlo de conta de telefone ref.

411.20OV
?. ̂ o
. ̂ m<2

17/05 277.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 2798 J. V. L. NOBRE-ME
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 999 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

\ vsV
37.852,82

rh
c»

17/05 325.0000 8.062,00

Total Débitos

Total Créditos

46.326,02

46.326,02

68.0000 4.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

213 - Pagamento de propaganda e public. ref.

18/05 280,00

18/05 326.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1000 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO-AXIXA

11.000,00

327.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1001 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 5.125,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1002 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 328.0000 250,00

329.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1003 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

125,0018/05

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1004 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1005 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 330.0000 1.500,00

18/05 331.0000 5.750,00

332.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1006 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 5.750,00

333.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1007 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 750,00

334.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1008 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/05 5.125,00

Total Débitos

Total Créditos

35.655,00

35.655,00

Débitos : 1.165.583,56A Transportar 1.165.583,56 Créditos::>
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Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

165.583,56Créditggi^1.165.583,56Débitos :De Transporte ;=>

860,00

O
4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117 - Paglo de Honorários ref. mês

19/05 69.0000

.M cP25.
O

6^^ O

: FISu-
.●*%Í27,00:‘ 'A

Vi-1.01.03.01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 ● Pago compra de Mercadorias conforme; 357 PACHECO GAS LTDA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1009 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

19/05 278.0000 v

125,0019/05 335.0000

4.812,00
4.812,00

Total Débitos
Total Créditos

170.004.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
040 ● Pagamento Material de Limpeza confome:

22/05 70.0000

300,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 10459 AATP TERMOPLASTICOS LTDA - EPP

Total Débitos
Total Créditos

22/05 279.0000

470,00
470,00

160,004.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
163 - Pagamento de material de escritorlo ref.

23/05 71.0000

13.299,201.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1010 PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS

23/05 336.0000

7.050,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1011 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1012 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

23/05 337.0000

1.605,0023/05 338.0000

22.114,20
22.114.20

Total Débitos
Total Créditos

241,004.01.01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

24/05 72.0000

241.00
241,00

Total Débitos
Total Créditos

6.300,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1013 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

26/05 339.0000

3.600.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1014 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

26/05 340.0000

1.203.120,76Créditos :1.203.120,76Débitos :A Transportar ;>
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ValorLançamentoData

^ J,p. íA <J

Débitos: 1.203.120,76 :03.120,76De Transporte ;>

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1015 FUNDO MUNICIPAL DE ̂ ®>E DE /

LIMOEIRO DO 1*^2 c\sbc^ \

'»\ 2.250.00341.000026/05

O
■pm

rtO' R 125.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1016 MUNICÍPIO DE BURITICUPU
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1017 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

26/05 342.0000

375,00343.000026/05

12.650.00
12.650.00

Total Débitos
Total Créditos

34.731,481.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2822 J. V. L. NOBRE-ME

280.000028/05

34.731.481.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2823 J. V. L. NOBRE-ME

281.000028/05

69.462,96
69.462,96

Total Débitos
Total Créditos

25.050.003.01.01.03.0400-VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
250 - Devolução de vendas conforme: 1018 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

29/05 282.0000

28.200.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1019 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

344.000029/05

Total Débitos
Total Créditos

53.250,00
53.250,00

750,003.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
250 - Devolução de vendas conforme: 1022 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

283.000030/05

5.340,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 364 PACHECO GAS LTDA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N' 1020 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

284.000030/05

250,00345.000030/05

500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1021 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

30/05 346.0000

1.200,00347.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1023 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

30/05

1.336.623,72Débitos : 1.336.623,72 Créditos :A Transportar ;>
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0
'  <íg99,90"P

1.336.623,72 Crédito&^,'Débitos:De Transporte =— ;>  >iA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1024 50 BATALHAO DE INFANTARIA D&
SELVA

i
30/05 348.0000 . M

F1
.●j.1 cí-\V1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1025 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1026 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA
SOCIAL DE

30/05 349.0000

625,0030/05 350.0000

2.875,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1027 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

30/05 351.0000

1.625,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1028 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAO DE PE

30/05 352.0000

15.464,90
15.464,90

Total Débitos
Total Créditos

28.200,003.01.01.03.0400-VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
250 ● Devolução de vendas conforme; 1032 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRINHAS

31/05 285.0000

7.050,003.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
250 - Devolução de vendas conforme: 1031 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
BARR

31/05 286.0000

21.150,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1029 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1030 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

31/05 353.0000

14.100,0031/05 354.0000

11.907,651.02.03.01.0017-VASILHAME
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
232 - Compra de Vasilhame conforme

31/05 772.0000

82.407,65
82.407,65

Total Débitos
Total Créditos

1.426.456,271.426.456,27 Créditos :Débitos :Total do Mês >

1.426.456,27Créditos:1.426.456,27Débitos :A Transportar
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ValorData Lançamento

Débitos: 1.426.456,: 1.426.456,27De Transporte ;>
C

(P
O1.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1033 FUNDO MUNICIPj
CAXIAS-FMS

29.396.53363.000001/06

m
!í»

f>7 29.396,53

29.396,53
<Õ

1,484,671.01.01.01.0001 - CAiXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ' Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1034 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

364.000005/06

4.049,101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1035 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

365.000005/06

5,533,77

5.533,77

Total Débitos

Total Créditos

24.300,003.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 ● Devolução de vendas conforme: 1038 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
BARR

355.000006/06

10.200,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1036 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1036 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

366.000006/06

14.100,00367,000006/06

12.232,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1037 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

368,000006/06

24.300,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1039 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

369.000006/06

85.132,00

85.132,00

Total Débitos

Total Créditos

4.183,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 368 PACHECO GAS LTDA

07/06 356,0000

4.183,00

4.183,00

Total Débitos

Total Créditos

178,984.01.01.02.0010 ● AGUA E ESGOTO
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

73.000008/06

12.232,003.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 1040 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE TUTOWMA

357,000008/06

1.563.112,55Débitos ; 1.563.112,55 Créditos:A Transportar :>
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1.563.112,551.563.112,55 Créditos:Débitos :De Transporte >

12,232,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1041 PREFEITURA MUNICIPAL
TUTOIA/MA

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1042 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO M^JURU r(

T°l^ito=Rdirio«

MP.

1 Fls.u-

T

08/06 370.0000
<5
O
(p
o
33 1.500,0008/06 371.0000
m

/ 26.142,98

1.500,00

<Ò
otal Oséditos

3.01.01.03.0400 - VENDAS DEVOLVIDAS
1,01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 1048 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

12/06 358.0000

6.996,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1043 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

12/06 372.0000

2.640,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1044 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

12/06 373.0000

1.056,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1045 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

12/06 374.0000

1.320.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1046 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1047 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

12/06 375.0000

705,0012/06 376,0000

1.500,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1049 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-

12/06 377.0000

15.717,00

15.717,00

Total Débitos

Total Créditos

24.201,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1050 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

13/06 378.0000

24.201,00

24,201,00

Total Débitos

Total Créditos

423,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1051 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

14/06 379.0000

1.617.185,551.617.185,55 Créditos:Débitos:A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos :De Transporte 1.617.185,65 1.617.185,55:>
&

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 -VENDAS DE MERCADORIAS /
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1052 FUNDO MUNICIPAL OÉ^AUDE DE(V

ARARI 1 f ^

14/06 380.0000 9.179,60
O
■XIm

381.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1053 FUNDO MUNICIPAL DE Sl
ARAR)

14/06 11.015,52

lEOl

Total Débitos
Total Créditos

20.618,12
20.618,12

359.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2867 J. V. L. NOBRE-ME

250.013.9015/06

Total Débitos
Total Créditos

250.013,90
250.013,90

360.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 373 PACHECO GAS LTDA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1054 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

6.141,0016/06

382.0000 7.050,0016/06

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1055 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

7.050,00383.000016/06

1.01.01.01,0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1056 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

6,116,00384.000016/06

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1057 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

449,85385.000016/06

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1058 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1059 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

599,8016/06 386.0000

387,0000 449.8516/06

16/06 388.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1060 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

299.90

Total Débitos
Total Créditos

28,156.40
28,156,40

Débitos : Créditos: 1.915.550,97A Transportar 1.915.550,97:>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

1.915.550,971.915.550,97 Créditos:Débitos:De Transporte — :>
533,781.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1061 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMW

19/06 309.0000

O
ipP. M> ●

571C001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1061 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMf*j^^

19/06 390.0000
33Fls. m
ír✓

Riftrièa
a

3,821.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ■ VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1062 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

19/06 391.0000

94.321.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1062 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1063 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

19/06 392.0000

3.554,3719/06 393.0000

316,161.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1063 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

19/06 394.0000

2.628.361.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1064 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

19/06 395.0000

677,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1064 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

Total Débitos

Total Créditos

19/06 396.0000

21.788,81

21.788,81

875,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1065 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

22/06 397.0000

625,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1066 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA
SOCIAL DE

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1067 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

22/06 398.0000

3.250,0022/06 399.0000

1.875,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1068 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAO DE PE

22/06 400,0000

6.625.00

6.625,00

Total Débitos

Total Créditos

978,094.01.01.02.0003 ● ENERGIA ELETRICA
1,01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

23/06 131.0000

1.944.942,87Créditos :1.944.942,87Débitos :A Transportar >
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 1.944.942,87 Créditos: 1.944.942,87;>

4.01.01,02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento de conta de telefone ref.

23/06 132.0000 546,09

133.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117 - Pagto de Honorários ref. mês

867.0023/06

4.01,01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento Material de Limpeza confome:

123,00134.000023/06

Total Débitos

Total Créditos

2.514,18

2.514,18

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1069 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

2.250,00401.000026/06

5.250,001.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1070 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

402.000026/06

1.800,001,01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1071 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LIMOEIRO DO

403.000026/06

3.240,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1072 SEC. MUNIC.DE EDUCACAO E
CULTURA-FUNDER

404.000026/06

1.350,001.01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1073 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1074 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
E SANEAMEN

405.000026/06

1.890,00406.000026/06

540,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1075 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

407,000026/06

135,001.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1076 MUNICÍPIO DE REGENERACAO

Total Débitos

Total Créditos

408,000026/06

16.455,00

16,455,00

7,174,001.01.03.01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 2898 J, V. L. NOBRE-ME

361.000028/06

Créditos : 1.970.107,96Débitos : 1.970.107,96A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito
Histórico I Complemento

ValorData Lançamento

:p.107,96
1.970.107,96 Créditpg^pEg

Débitos :De Transporte ;>

OJ^72,001,01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 376 PACHECO GAS LTDA

362.000028/06

O
«>
u>.

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1077 MUNICIPIO DE ACAILANDIA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1078 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

28/06 409.0000 \

125,0028/06 410,0000

125,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1079 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

28/06 411.0000

13.795,10

13.795,10

Total Débitos

Total Créditos

6.655,894.01,01.03.0006- CSLL- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL
2.01.03.01.0009 - CSLL ● CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
141 - Provisão CSLL a recolher ref. 06/2023

30/06 412.0000

2,211.034.01.01.03.0008 ● IRPJ - IMPOSTO DE RENDA PJ
2.01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P, JURÍDICA A RECOLHER
103 - Provisão IRPJ á Recolher ref. 06/2023

30/06 413.0000

8.866,92

8.866,92

Total Débitos

Total Créditos

1.985.595,981.985.595,98 Créditos:Débitos :Total do Mês ;>

1.985.595,98Créditos :1.985.595,98Débitos :A Transportar =====>
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Conta Crédito

Histórico / Complemento
LançamentoData Valor

1.985.5%<$ Crédito^
 /igr" ‘ P: M—

Ô

Débitos:De Transporte 1.985.595,98;>

03/07 414.0000 1.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 378 PACHECO GAS L'

1.424,007^
m

1.424.00

1.424,00
C,

04/07 419.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1080 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

6.250,00

420.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1081 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1082 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

04/07 6.250,00

421.0000 400,0004/07

422.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1083 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.500.0004/07

400.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1084 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

04/07 423.0000

6.250,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1085 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

424.000004/07

250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1086 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1087 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

425.000004/07

4.000,00426.000004/07

423,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1088 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

427.000004/07

13.610,901.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1089 PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS

428.000004/07

39.333,90

39.333,90

Total Débitos

Total Créditos

1.269,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1090 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

429.000005/07

2.027.622,882.027.622,88 Créditos:Débitos :A Transportar i>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.027.622,882.027.622,88 CréditDébitos:De Transporte ;>
me 375,00ô.Oo1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1091 MUNICÍPIO DE BURITICUPI

05/07 430.0000

o''
o

^  m̂  i 250.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS X ̂
.

001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1092 MUNICÍPIO DE BURITICUPlA vA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ Np

 f

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS N
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1093 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

05/07 431.0000 \s.

500,0005/07 432.0000

6.116,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1094 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

05/07 433.0000

11.954,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1095 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

05/07 434.0000

20.464,00

20.464.00

Total Débitos

Total Créditos

29.396,531.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1096 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

06/07 435.0000

125,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1097 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

436.000006/07

125,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1098 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1099 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

06/07 437.0000

3.750,00438.000006/07

250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1100 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

06/07 439.0000

625,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1101 MUNICIPIO DE BURITICUPU

06/07 440.0000

1.625,001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1102 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

06/07 441.0000

9.660,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1103 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

06/07 442.0000

2.092.374,41Créditos2.092.374,41Débitos :A Transportar “ ;>
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O
O. ValorData Lançamento

P, r>2 TB
Débitos : 2.0921 ditos :ini

%
2.092.374,41De Transporte >

* í

tJS'
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 -VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1103 FUNDO MUNICIPÀL^E S4SN

744,0006/07 443.0000 V

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1104 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

9.660,0006/07 444.0000

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1104 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

417,0006/07 445.0000

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1105 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

4.800,00446.000006/07

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1105 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1106 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

225,00447.000006/07

11.965,00448,000006/07

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1106 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

794,80449.000006/07

11,645,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1107 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

06/07 450,0000

743,831.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1107 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

06/07 451.0000

8.800,00452.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1108 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1108 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO

06/07

187,50453.000006/07

95.538,66

95.538,66

Total Débitos

Total Créditos

423,00454,0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1109 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

07/07

423,00

423,00

Total Débitos

Total Créditos

2.142.779,54Débitos : 2.142.779,54 Créditos:A Transportar :>
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Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.142.779,541 Crédfe^:
H-M (pAa.oõ

Débitos :De Transporte ;>
O3,01.01.03.0400-VENDAS DEVOLVIDAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 ● Devolução de vendas conforme; 1110 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREI(

415.000010/07
O
33

}

sO'

.098,201.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1111 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1112 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

455.000010/07

7.423.3510/07 456.0000

15.944.55

15.944.55

Total Débitos

Total Créditos

9.256,001.01.03,01.0001 ● COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 379 PACHECO GAS LTDA

11/07 416.0000

5.280,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1113 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1114 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

11/07 457.0000

2.376,0011/07 458,0000

423.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1116 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

11/07 459.0000

7.050,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1117 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

11/07 460.0000

24,385,00

24.385,00

Total Débitos

Total Créditos

7,050,003.01.01.03.0400- VENDAS DEVOLVIDAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

250 - Devolução de vendas conforme: 1120 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO DE
BARR

12/07 417.0000

7.050,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1118 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1119 MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

12/07 461.0000

1.800,0012/07 462.0000

6.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1121 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

12/07 463,0000

2.205.009,092.205.009,09 Créditos:Débitos :A Transportar
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento
LançamentoData Valor

De Transporte Débitos : 2.205.009,09 Créditos: 2.205.009,09:>
12/07 464.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1
LIMOEIRO DO

1.950,00

ICIPAL DE SAUDE DE

Total Débitos

Total Créditos

23.850,00

23.850,00

4.01.01.02,0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

17/07 74.0000 241,00

465.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ ^
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1123 MUNICÍPIO LAGOA GRANDE

17/07 6.280,56

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1124 PREFEITURA LAGOA GRANDE DO
MARANHAO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1125 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE LAGO

17/07 466.0000 1.235,52

467.000017/07 6,383,52

1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1126 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

17/07 468.0000 1.235,52

Total Débitos

Total Créditos

15.376,12

15.376,12

4,01.01,02.0003- ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

850,0018/07 75.0000

Total Débitos

Total Créditos

850,00

850,00

400,0076.0000 4.01.01.02,0002 - TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento de conta de telefone ref.

19/07

200.022,60418.0000 1,01.03,01,0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 2932 J. V. L. NOBRE-ME

19/07

Total Débitos

Total Créditos

200.422,60

200.422,60

296,004.01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

213 - Pagamento de propaganda e public. ref.

77.000020/07

2.01.03.01,0009 - CSLL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL A RECOLHER
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

073 ● Vr pago ref. CSLL competência
2,01.03.01.0008 - IRPJ - IMP. RENDA P. JURÍDICA A RECOLHER
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

102 - IRPJ Provisionado pago

6.655,8920/07 78.0000

2.211,0320/07 79.0000

2.432.770,73Débitos: 2.432.770,73 Créditos :A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Valor
LançamentoData

2.432.770,73Créditos :2.432.770,73Débitos:De Transporte ;>

125,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1127 MUNICÍPIO DE

469.000020/07

9.287,92

9.287,92

860,004.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117* Pagto de Honorários ref. mês

80.000021/07

860,00

860,00

170,004,01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 ● Pagamento Material de Limpeza confome:

24/07 81.0000

170,00

170,00

Total Débitos

Total Créditos

150,004.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORtO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

163 - Pagamento de material de escritório ref.

25/07 82.0000

150,00

150,00

Total Débitos

Total Créditos

290,004,01,01.04.0003- MENSALIDADE DE INTERNET
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

26/07 83.0000

290,00

290,00

Total Débitos

Total Créditos

1.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1128 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

27/07 470.0000

1.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1129 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA
SOCIAL DE

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1130 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

27/07 471.0000

2.500,0027/07 472.0000

2.250,0027/07 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1131 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAO DE PE

473.0000

6.355,8327/07 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1132 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

474.0000

318,2027/07 475.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1132 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

2.447.789,76Créditos:Débitos: 2.447.789,76A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte ====:=> Débitos: 2.447.789,76 Créditos : 2.447.789,76

27/07 476.0000 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1133 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1134 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

8.797,87

27/07 477,0000 3.979,75

27/07 478.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1134 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

108,04

27/07 479.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1135 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

2.847,69

27/07 480.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1135 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

Total Débitos

Total Créditos

251,60

29.408,98

29.408,98

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1136 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

31/07 481.0000 564,00

564,00

564,00

Total Débitos

Total Créditos

Débitos: 2.464.338,71 Créditos; 2.464.338,71Total do Mês :>

2.464.338,71Créditos :Débitos; 2.464.338,71A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

^.464.338,712.464.338,71 Crédito^Débitos:De Transporte :>

ír- P. M O
d>S87.001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 386 PACHECO GAS LTDA
1.01.03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 156 TELES E LIMA ALIMENTA770 LT

u
»\
V

482.000001/08 O
33: Rs- fn

\i. .^.145.00483.000001/08 íí*

8.932,00

8.932,00
Total Débíra^
Total Créditos

7.050.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1137 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

02/08 485.0000

29.396,531.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1138 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

02/08 486.0000

19.560,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1139 MUNICÍPIO DE VILA NOVA DOS
MARTÍRIOS

02/08 487.0000

56.006.53

56.006,53

Total Débitos

Total Créditos

11,954,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1140 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

04/08 488.0000

1,620,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1141 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
E SANEAMEN

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1142 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL-FM

04/08 489.0000

135,0004/08 490,0000

2.160,0004/08 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1143 MUNICÍPIO DE REGENERACAO

Total Débitos

Total Créditos

491.0000

15.869,00

15.869,00

423,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1144 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

08/08 492.0000

423,00

423,00

Total Débitos

Total Créditos

97.548,262.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERÍODO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 ● Distribuição de lucros

10/08 84.0000

2.643.117,502.643.117,50 Créditos:Débitos :A Transportar :>
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Conta Crédito
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De Transporte =====> Débitos : 2.643.117,50 Créditos: 2.643.117,50
Total Débitos

Total Créditos

97.548,26

97.548,26

11/08 493.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1145 PREFEITURA
TUTOIA/MA

6.116,00

CP
O
7^11/08 494.0000 1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1146 MUNICÍPIO DE

125,00m

o
11/08 495.0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1147 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

125,00

11/08 496,0000 1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1148 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1149 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

125,00

11/08 497.0000 125,00

Total Débitos

Total Créditos

6.616,00

6.616,00

4,01.01.02.0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês;

241,0085.000015/08

1.980,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1150 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

498.000015/08

13,507,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1151 PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS

499.000015/08

4.805,761.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1152 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

500.000015/08

7.838,351.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1153 MUNICÍPIO DE PINHEIRO

501.000015/08

28,372,11

28.372,11

Total Débitos

Total Créditos

820.004.01,01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

86.000016/08

2,160,001.01,01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1154 SEC. MUNiC.DE EDUCACAO E
CULTURA- FUNDER

16/08 502.0000

2.681.085,61Créditos :Débitos : 2.681.085,61A Transportar :>
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Conta Débito
Conta Crédito
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ValorData Lançamento

2.681.085,61Créditos:2.681.085,61Débitos:De Transporte :>

#1
00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1155 SECRETARIA MUNICIPAL DE SA
E SANEAMEN

503.000016/08

■Xim£.
● ?\S 101.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS \\\>.
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1156 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTE^|GM
SOCIAL-FM

504.000016/08 j

r>>

4.620.001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1157 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

505.000016/08

8.895,00
8.895,00

Total Débitos
Total Créditos

400,004.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
053 - Pagamento de conta de telefone ref.
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1158 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE LAGO

17/08 87.0000

2.574,0017/08 506.0000

15.146.341.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1159 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
ARARI

17/08 507.0000

1.800,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1160 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

17/08 508,0000

3.600,0017/08 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1161 MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO AJURU

509,0000

3.750,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1162 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
LIMOEIRO DO

17/08 510.0000

27.270,34
27,270,34

Total Débitos
Total Créditos

280,004,01.01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
213 - Pagamento de propaganda e public. ref.
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1163 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

18/08 88.0000

500,0018/08 511,0000

375,0018/08 1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1164 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

512.0000

2.715.425.952.715.425,95 Créditos:Débitos :A Transportar =====>
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Conta Crédito
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De Transporte =====> Débitos : 2.715.425,95 Créditos: 2.715.425,95
18/08 513.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1165 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

250,00

Total Débitos

Total Créditos

1.405,00

1.405,00>Pc.

21/08 89.0000 4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTAI

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ j
117 - Pagto de Honorários ref. mês 5

836,00

Total Débitos

Total Créditos

836,00

836,00

22/08 90.0000 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento Material de Limpeza confome:

165,89

514.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1166 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1167 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PÊDRAS-

22/08 9.870,00

22/08 515.0000 1.125,00

516.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N* 1168 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA
SOCIAL DE

750,0022/08

3.125,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1169 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

22/08 517.0000

2.000,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1170 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
PORCAO DE PE

518.000022/08

3.080,001,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01,01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1171 POSTO JANAINA LTDA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3,01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1172 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

519.000022/08

423,00520,000022/08

20.538,89

20.538,89

Total Débitos

Total Créditos

189,594.01.01.04,0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

163 - Pagamento de material de escritório ref.

23/08 91.0000

7.510,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 391 PACHECO GAS LTDA

484.000023/08

2.744.750,43Débitos : 2.744.750,43 Créditos:A Transportar >
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.744.750,43Créditos :Débitos:De Transporte — ;=>
777Í'O 7,699,59

7.699,59

sTotal Débitos

■^al CréditosP. M 'ÍP
265.004.01.01.04,0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
015 - Valores Pagos referentes

24/08 92.0000
-A3
m

●.i 265,00
265,00

Débitos

C^^la\ Créditos\ <y

5.500,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1173
EDUCACAO-AXIXA

25/08 521,0000

SECRETARIA MUNICIPAL DE

5,500,00
5.500,00

Total Débitos
Total Créditos

5.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1174 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

522.000028/08

8.625.001.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01,01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1175 MUNICÍPIO DE BURITICUPU
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1176 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

28/08 523,0000

2,000,0028/08 524.0000

2.125,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01,01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1177 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

28/08 525.0000

2.000,001.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1178 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

28/08 526.0000

5.250,0028/08 1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1179 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

527.0000

29.396,5328/08 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1180 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE
CAXIAS-FMS

528.0000

54,396,53
54.396,53

Total Débitos
Total Créditos

14,026,5030/06 529.0000 1.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1181 PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALDEIAS ALTAS

2,877,7430/08 1.01.01,01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1182 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

530.0000

2.821.816,202.821.816,20 Créditos:Débitos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

De Transporte Débitos: 2.821.816,20 Créditos::> 2.821.816.20
30/08 531,0000 1,01,01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

3,01,01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1182 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL DE

710,20

30/08 532.0000 1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1183 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

6.259,91

1,01.01,01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1183 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

30/08 533,0000 644,80

1,01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01,0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1184 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1185 PREFEITURA PAULINO NEVES -PMPN

Total Débitos

Total Créditos

30/08 534.0000 8.027,19

30/08 535.0000 4.168,92

36,715,26

36.715,26

Débitos : 2.841.627,22 Créditos: 2.841.627,22Total do Mês :>

2.841.627,22 Créditos: 2.841.627,22Débitos :A Transportar ;>
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Conta Débito
Conta Crédito
Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

2.841.627,22Créditos :2.841.627,22Débitos :De Transporte =====>

625,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1186 MUNICÍPIO DE BURITICUP

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1187 MUNICÍPIO DE BURITICUPU^

S

:

540.000005/09

F,.'
O

.750,00541.000005/09

 FIs.

1.625,00Ril1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1188 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

542.000005/09

250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1189 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

543.000005/09

6.250,00

6,250,00

Total Débitos

Total Créditos

12.093,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1192 PREFEITURA MUNICIPAL DE DE
TUTOIA/MA

11/09 544.0000

12.093,00

12.093,00

Total Débitos

Total Créditos

11,570,001.01.03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 395 PACHECO GAS LTDA

12/09 536.0000

11.570,00

11.570,00

Total Débitos

Total Créditos

125,001.01,01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N® 1193 MUNICÍPIO DE BURITICUPU

13/09 545.0000

9.870,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1194 SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCACAO DE BARR

13/09 546,0000

9.995,00

9.995,00

Total Débitos

Total Créditos

241,3615/09 4.01.01.02,0010 - AGUA E ESGOTO
1.01.01.01,0001 ● CAIXA MATRIZ

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês:

93,0000

241,36

241,36

Total Débitos

Total Créditos

851,234,01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA
1,01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento de conta da energia ref.

18/09 94.0000

851,23

851,23

Total Débitos

Total Créditos

401,2319/09 4.01.01.02.0002 - TELEFONE
1.01.01.01,0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento de conta de telefone ref.

95.0000

2.883.029,042.883.029,04 CréditosDébitos :A Transportar >
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Conta Débito
Conta Crédito

Histórico / Complemento

Data Lançamento Valor

Débitos:De Transporte 2.883.029,04 Créditos: 2.883.029,04:>

19/09 96.0000 2.03.04.01.0003 - LUCRO NO PERÍODO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

209 - Distribuição de lucros

86.574,24

Total Débitos

Total Créditos

86.975,47

86.975,47

20/09 97.0000 4.01.01.02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIWÍ
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

213 - Pagamento de propaganda e public. re|f.;2

290,12

Total Débitos

Total Créditos

290,12

290,12

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTABEI
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

117 - Pagto de Honorários ref. mês

21/09 98.0000 850,14

21/09 547.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1195 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

564,00

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1196 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N" 1197 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

21/09 548.0000 141,00

5.280,0021/09 549.0000

1.01.01.01.0001 ● CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N“ 1198 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

2.112,0021/09 550.0000

2.244,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1199 PREFEITURA MUNICIPAL DE
RIACHAO

21/09 551.0000

423,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 - VENDAS DE MERCADORIAS
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 1200 PREFEITURA MUNICIPAL DE
BARREIRINHAS

552.000021/09

11.614,14

11.614,14

Total Débitos

Total Créditos

160,004.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento Material de Limpeza confome:

99.000022/09

1.250,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ
3.01.01.01.0001 ● VENDAS DE MERCADORIAS
001 ● Vendas de Mercadorias Conforme NF N” 1201 PREFEITURA MUNICIPAL DE POCAO
DE PEDRAS-

553.000022/09

2.982.917,542.982.917,54 Créditos;Débitos:A Transportar :>



C N. DI-: SOUSA - Mb:
CNP.I: 07.3.1 9.61610001 -19

lE: 122189027

EM). RUA 1)0 COMÉRCIO. N° 203. BAIRRO CEM RO CHAPADIMfV

ATF£STADC:) DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova,

aptidão de desempenho e atestado de execução, que  a empresa

COSTERCiAL M4YTUA DE GAS GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

28.929.699/0001-98, estabelecida na R. ES DANTE BERNARDO 61ARTINS ~

N° 235 — BAIRRO DA CRUZ, na cidade de Chapadinha, Estado de Maranhão,

prestou serviços à C, x. DE SOUSA - , CNPJ n" 07.319.6t6/0001-79,  de

Fornecimento de água mineral com gás e sem gás e recargas de gás e vendas

de vasilhames de gãs, conforme tabela anexa na data de 2 Janeiro de 2018 á

05 de Novembro de 2019,

Registramos, ainda, que os fornecimentos dos produtos

referidos apresentaram boa qualidade, tendo a empresa cumprido fielmente

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comerciaimente, até a presente data.

Chapadinha - MA 12 de Dezembro de 2019.

AífáÈsuíl.
Cleiton Nascimento de Sousa

CPF: 757.229.333-68
Titular

■fj

sta



P. M

I F\s.6^1)
O
X

w

C. N. DE SOUSA-ME
CNPJ: O7J19.616/ÔÔ01-79 \

tE:  »
i»

END. RUA DO COMÉRCIO» N’ 203, BAIRRO CENTRO - CHAFADINHA - !r

>yt

QuantUnid-Especitioaçõesttem

23561 UNDGas Glp Botijao de 13kg

UND 225Botijâo de gás (vasilhame de 13 kg)2

UND 60Gás de cilindro P453

Agua mineral natural, sem gás,
acondicionada em garrafão de
poliproplleno com capacidade ele 20
{vinte) litros (somente o líquido).

UND
!469Q4

Vasilhames (GALAO) para água mineral,
capacidade para 20L

600
UND5

Agua minerai naiurai, cónigas,
acondicíuiiaüa em yarrafao de
polipropileno com capacidade de 20
(vinte)
litros (somente o líquido).

6000UND6

Agua minerai natural, sem gás.
acondicionada em gamafão de
polipropileno com capacidade de 20
(vinte) COMPLETO

4JND
7 8750

Agua mineral natural, com gas,
acondicionada em garrafão de
polipropileno com capacidade de 20
(vinte) COMPLETO

UND
8 4820

Agua minerai, naiurai, sêrn gãs^
acondicionado com copos de 200ml
(caixa com 48 copos).

9 UND 44000

Agua mineza sem gés garrafa pet de
500mt,FDcoml2und.

10 UND 11600

Galao de agua mineral capacidade de 20
litros (vasiiheme para reposição de
estoque)

11 UND 400

Agua minerai com gás garrafa pet de
50Oml, cx com 12 und.

12 UNO 3000

' .3Água mineral, natural, com gás.
acondicionada com copos de 200ml
(caixa com 48 copos).

13 UND 5000

Oetton Nascimento de Sousa

CPF: 757.229.333-68
Titular
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J. W. R DE SOUZA
CNPJ: 04.242.808/0001-36

!NSC. EST.;121812820

ATESTADO DE CAPACIDA TÉCNICA

ATESTAMOS a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de
Maythá de Gásdesempenho e atestado de execução que a empresa comercial

GLP LTDA - ME, inscrita no CNPJ n° 28.929.699/0001-98, estabelecida na Rua
Estudante Bernardo Martins, 235 - Bairro da Cruz. cidade de Chapadinha-MA,
prestou serviço a J W R de Souza - ME, de fornecimento de Gás GLP 13 Kg e
vasilhame de botijão de Gás de 13Kg.

Chapadinha-Ma., 11 de dezembro de 2019

JOSÉ WILSON RODRIGUES DE SOUZA
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SHOPPING DA BELEZA
CNPJ: 14.4841491/0001-39

EN'D: Av. Rodcwíárfa. N® 9. Centro
CEP: 65:500-000 Chapadinha- MA

ATESTADO DE CAPADICADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da JÉrcIAL^ MAYtIÍa'^ D°E ̂ 3ÁS GLP LTDA,

fnsomfno CNW 28^9bT99/Oo7l 98, sediada na rua Estudante Bernardo Martins -
235 Bairro da Cruz na cidade de Chapadinha- MA, prestou serviço a empresa SHOPPING
DA BELEZA inscrita no CNPJ; 14.494.491/0001-89, no fornecimento de Registro com
mangueira para Gas GLP de 13kg. Segue a tabeia em anexo abaixo.

Reaistra-se que os produtos fornecidos são de qualidade, tendo a empresa cumprido
fielLnte com suas obrigações, nada constando que  a desabone técnica e comercialmente,
até a presente data.

QUANTUNIDADEDESCRIÇÃOITEM

Registro com mangueira para Gas GLP
de 13kg '

15UND1

Chapadinha-MA 26 de Setembro de 2022

' r-.i S-1
X'

JHÉÜK PINKHIRO TELES
CPF: 041.393.603-13
RG: 23882572003
PROPRIETÁRIO

L S»Sic<>u?iasaCFCtq;
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Rícof^ico por sím#ffianC9,8 firma ae: JiECK PlNhClRO TELES
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DECLARAÇAO

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA, sociedade

empresária localizada na a Rua Estudante Bernardo Martins, 235 Bairro Da Cruz em

Chapadinha - MA, Cep: 65.500-000 CNPJ: 28.929.699/0001-98, Inscrição Estadual n^

12.544.336-6, vem através do seu contador o Sr. FRANCISCO DE SOUSA MONTELES, CRC/MA

013242/0, Declarar que a alíquota inerente á impostos e tributos federais da referida

empresa está na base de (9% para base de cálculo  e 12% alíquota para CSLL) e (15% para base

de cálculo e 1,6% alíquota para IRPJ), Sobre o faturamento Mensal.

Chapadinha - MA 30 de Outubro de 2023.

Assinado de forma digital por FRANCISCO
DE SOUSA MONTELESÍ10974112305
Dados: 2023.! 0.30 09:41:27 -03’00'

FRANCISCO DE SOUSA
MONTELES:00974112305

Francisco de Sousa Monteles

Contador
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

"'"sS CHAPADINHA
CaiHiHUa

001/2026
Chapaditiha, 05/01/2026

DISPENSA

O setor de Vigilância Sanitária local vem através deste, informar que o estabelecimento abaixo

citado, não necessita de Alvará de Autorização Sanitária para funcionamento, devido a sua atividade
autorizada.

CNPJ; 28.929.699/0001-98

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

NOME DE FANTASIA: MAYTHA GAS

ATIVIDADE AUTORIZADA: 47.84-9-00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

ENDEREÇO: R ESTUDANTE BERNARDO MARTINS N"235 BAIRRO: CRUZ

/]

Anderson Almeida

Coordenador da Vigilância Sanitária

Andefso>AbnâMaV(^9 Costa
Coordenador da

Vtgttflnda Saratáila
Malrtcuta 14766

Scanned wfth

m CamScanner'
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PREftrTCRA Ml?í|CIPAL DE CHAPADINILA
SECRETARLA MUKfClPAL DO MEIO AMDIENTK - S6MAM

UCFTvCA AWBiENTAL StMPUFICADA 001/2032

O SECRETÁRIO VUrSICIPAI. A0Jl>TO DE MEIO AMBIENTE, desito p«l» Poosna n“ f4'2021 de
r  dc !. p^íkade ac márto <Vicial do Municipb de Chspadmba de Ôf <te jaimro de 2â21, m» Bs«
«ribeiçiks qse {ík coaíeiT o Art. 4® I, II, Art 20®. Art. 42® d» Lei d® I.2W. dc 28 de deíembro de 2018, t|oc
disiJÔe sobre s Reorfafiáaçio A^fenÉnistmi

la ShtBicipsS
sa do Pçxfef ExecBtivo do Munjcipio dc Ch«íwdinb#. e o art-4, dt>
de Mete Ambiiaitó. c dc* Tmno de Cooperação Técnícft eeltfteído

I

enke o Estado do Mar»diât> por ioterm^Jk) da Se«re®lria ^ladual do Meio Ambierac e Recursos Natur»»s -
SHMA e a ftefeitura de Chapada^ por teicmtedio da Socretsíía Mimidpal do Mcr> ARibieiitc;

da

i
RESOLVE:

Ej^aeáir a tteei^ Arobtewal Simfrflfteada r^ «1'2022
Proeessô: 21.05«».M 1608444.^»
EMPRESA: COMERCIAL MAVWA DE ííÁs GLP LTDA ● ME
CNTd: >8.929.^/0001-2018

ès.ENDEREÇO: Rua Estudante Beraardo Msrtta». iC
CEP:65.50(M)(»

Bsirru l>a Cruz
CIDADE: CRAPADINHA-MA IT: MA

Relativo à Lice^ía Amfekntai SiiupJirícada fara C<»!IRtTAt MAY! HA DE GÁS GLP
LTDA - ME. no Munktpte de ctiapadinha -● MA, cujo  s atividade i^ncipat é dc comércio
varejivta Je gas li^ivelciU) dc petr^eoKil, Pl. ●
CNAE. C 8J-9-'0(1 ;

Esia Licença Opcraçào é yàtidapBlo período iquaira) anCISi conUr desta data. obaervsrka
a ccmdtções ao verso dcMc c ru«> d«^s sneiavi cos^aames cteMe
processo que. emboMldibtranscríios. sio patks integrante» desta lidín^:

Chaf^inha - MA. 24 de maio de 2922

'ü 41.STra*"
■h ■ .»■ —<  Lf -

Secretário MnBÍcipai Adjuntti De Meto âábtwte

i
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C<»n»lkt«ii»inU‘.'í da Ut-i-aça Ambieutal Sin»|>Hfícada N" 001/2022

Condkionaiitcs Gerais:í. X

u. Esta Licença dcvc ner publicada em conformidade com a Resolução 06/86 do
Consielho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA. O empreendedor providenciara
a publicação da concessão da LAS de acordo com as instruções da SEMAM.
enviando a cópia da publicação à mesma.

Está o empreendedor licenciado para operar em área de seu domínio, conforme
endereço constante da LAS, atividade de comércio varejiste de produtos de gás
liquefeito de petróleo.

1.2.

O requerente deverá solicitar a renovação da Licença com até 120 (cento e vinte)
dias antes de tindo o prazo de vaiidade da referida licença. Resolução CONAMA
n‘^237/97;

1.3.

1.4. A SEMAM, mediaiite decisão motivada, poderá modificar as condícíonaotes e
a medidas de controle e adequação, suspender ou cancelar esta licença, caso
ocorra:

●  Violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas
legais;

● Omissão ou falsa descrição de informaçô^ relevantes que subsidiaram
a expedição da licença;

●  Graves riscos ambientais e de saúde;

1.5. A SEMAM deverá ser comunicada imediatamente em .caso de ocorrência de
qualqu^ acidente que cause dano ambientai ou qualquer evento não usual que
possa causar danos potenciais para o meio ambiente.

Perante a SEMAM, o COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA - ME é o
único responsável pelo cumprimento das exigências desta licença;

1.6.

Esta licença não poderá sofrer qualquer alteração, nem ser plastificada, sob pena de
perder sua validade;

1.7.

1. Condicionantes Específicas:

Qualquer modificação no projeto deve ser comunicada, com antecedência, à
Secretária Municipal do Meio Ambiente-SEMAM, para análise e pronunciamento
formal;

2.1.

O empreendedor deverá, no prazo de 60 dias, providencim* a implementação de
placa com indicação da classe de armazenamento, assim como, da quantidade total
de GLP, visível, a uma altura de l, 80 m no acesso à revenda;

2.2.

FROO^NS 21.03208.02ia}0444/20^
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM9IENTE - SEMAM) ! M U '●' . O

t \:!'lken$« Amtiientaf Slmplifteada
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, dc 26 abril de 2018)

CNPJ:

Razão Social:
28.929.699/0001-98
COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

Atividade Econômica Principal:

4784-9/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

Endereço:

RUA ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, 235 - DA CRUZ - 65.500-000 - Chapadinha /
Maranhão

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço https://comprasnct.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos exigidos cm lei.

Emitido em: 31/07/2025 11:38 1  de 1



Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

GOVERNO DO
FÁCILi MARANHÃO

OOVERNOpO
FÁCIL «ARANHAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certiliçamos que as intormações abaixo conslarri dos documentos arquivados nesla Junta Comerciéd e são vigonies na data da sua expediçSr

Nome Empresaria!; COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

NIRE: 21200979563

Natureza Jurídica: Sociedade Emprosária Limitada

Projocolo: MAC2500708J64

NIRE (Sede)
21200979S63

CNPJ
28.929,699/0001-93

Data de Ato Constitutivo
24/10/2017

Início de Atividade
24/10.2017

Endereço Completo
Rua ESTUDANTE BERNARDO MARTINS, N' 235, DA CRUZ ● ChapadmhaMA ● CEP 65500-000

Objeto Social
4784-9/00 -COMERCIO VAREJISTA DÊ GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) 4635-»/01 ● COMERCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL 4723-7.00 ● COMERCIO VAREJISTA OE BEBIDAS
4930-2,03 -TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS 4930-2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICiPAL. INTERESTADUAL E INTERN.ACIONAL 4712-1/00 ■ COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL. COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS ■
MINIMERCAOOS. MERCEARIAS E ARMAZÉNS 4789-0 05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTÊS DOMISSANITARIOS 4761-0-03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA 4763-6/03 - COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E .ACESSÓRIOS 4744-0/99 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUCAO EM GERAL
4781-4.,00 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS 4789-0.'07 ● COMERCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 4724-5 00 ● COMERCIO
VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS 4721-1/03 - COMERCIO VAREJISTA OE LATICÍNIOS E FRIOS 4763-6/02 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 4732-2-01 ●

^^OMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS 4751-2 01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 4753-6/01 ● COMERCIO V.AHEJISTA
BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 4772-5.00 ■ COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS. PRODUTOS DE PERFUMARIA Ê OE HIGIENE PESSOAL 8291-1/00 ■ ATIVIDADES DE

COBRANCA E INFORMACOES CADASTRAIS 3219-9/99 - PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAÜ ESPECIFICADOS
ANTÊRIORMENTE ( OS SERVIÇOS DÊ PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS. COLOCACAO OE SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA. INCLUSIVE DE MATERIAL DE
PUBLICIDADE). 7319-0.’02 - PROMOÇÃO DE VENDAS 4530-7./05 - COMERCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CAMARAS-DE-AR 4789-0 99 ● COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS
PRODUTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIOHMENTE (ARTIGOS FUNERÁRIOS TIPO URNAS FUNERÁRIAS). 4645-1.01 ● COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA
USO MEDICO, CIRÚRGICO, HOSPITALAR E DE LA8CHATOBIOS 4753-9,’00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO
4754-7/01 - COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 4759-8 99 - COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS ANTERIOHMENTE
(ARTIGOS PARA HABITACAO OE VIDRO CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA. PLÁSTICO, METAL, MADEIRA, VIME. BAMBU E OUTROS SIMILARES ● PANELAS. LOUCAS. GARRAFAS
TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS. ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC.) 4684-2'99 ● COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS PRODUTOS QUÍMICOS E PETROQUÍMICOS NAO
ESPECIFICADOS ANTEHIORMENTE (GAS OXIGÊNIO). 4530-7.'03 - COMERCIO A VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 4541-2^06 - COMERCIO A
VAREJO DE PECAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 4683-4-00 - COMERCIO ATACADISTA DE DEFENSIVOS AGRICOI.AS. ADUBOS FERTILIZANTES E
CORRETIVOS 00 SOLO

Capital Social

R$ 100.000,00 (cem mil reais)

Capital Integralizada
R$ tÜO.OOO 00 (cem rnil leais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

Indeterminado

Dados do Sócio

Nome
ALCILENE DE SOUSA TELES

CPF/CNPJ
892.344,053-15

Participação no capita!
RS 85.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador Término do mandato
IndotorminadoN

Nome
ROGÉRIO OE SOUSA TELES

Nome

RODRIGO DE SOUSA TELES

Nome

Jj^MILA REGINA DE SOUSA TELES 016.346.343-30
>RNE|flO

CPF/CNPJ
041.856.293-89

CPF/CNPJ
041.750.863-82

CPF/CNPJ

Participação no capita!
H$ 5.000.00

Espécie de sócio
Socio

Término do mandato
Indeterminado

Administrador
S

Participação no capital
RS 5.000,00

Participação no capitai
RS 5.000,00

Especle de sócio
Socio

Administrador Termino do mandalo
IndeierminadüS

Espécie de sócio
Sócio

Término do mandato
Indeterminado

Administrador
N

Dados da Administrador

Nome
ROGÉRIO DF SOUSA TFt.FS

CPF Termino do mandato
(ndeteiminado041.856.293-89

Nome

RODRIGO DÊ SOUSA TELES
CPF Término do mandato

Indotorminado041.750.863-32

Ultimo Arquivamento Situação
ATIVA

Data
05/05/2025

Número
20250512564

Ato/eventos
223'223 ● BALANÇO SEM STATUS

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou tora dela

1-NIRÊ;21900362186
Endereço Completo
RUA ALFERES ANTONIO GARRETO, N- SN , CENTRO. Mala Roma. MA, CEP; 65510000

2-NIRE; 21900379372

Endereço Completo
RUA CASTELO BRANCO, N» 362 , MADRE ROSA, Bacabal, MA. CEP: 65700000

CNPJ: 28.929.699.0002-79

CNPJ; 28,929,099,0003-50

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05- 11 2025, as 14.14:36 [fiorâno de Brasiliai.
Se impressa, verificar sua autenticidade no hltps:.','www.empresal3cil.ma.gov.br. com o codiqu QRL20JAT.

CARLOS ANDRE DE MORAES PEREIRA
Secretário-Gerai
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Governo do Estado do Maranhão
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comerciai do Estado do Maranhão

FÁCIL UARAMHÀO

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos Que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesla Junla Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Certificamos que COMERCIAL MAYTHA DE GAS QLP LTDA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: MAC2500708527

Situação
ATIVA
Status

NIRE 21200979563

CNPJ 28.929.699/0001-98

Endereço Completo Rua ESTUDANTE BERNARDO MARTtNS, N« 235, xxxxx, DA CRUZ - Chapadinha/MA - CEP 65500-000

Arquivamentos Posteriores

DescriçãoAto Número Data Desarquivado

223 20250512564
21900379372
20240551869
20230409601
21900362186
20220430233
20211421553
20211421553
20211421553

BALANÇO
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
BALANÇO
BALANÇO
ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE
BALANÇO
OUTROS

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
BALANÇO
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
CONTRATO

05/05/2025
01/07/2024
25/04/2024
13/04/2023
08/12/2022
18/04/2022
14/02/2022
14/02/2022
14/02/2022

NAO
002 NÃO
223 NÃO
223 NAO
002 NÃO
223 NAO
002 NÃO
002 NAO
002 NAO

223 20210476940
20200403575
20190237155

07/04/2021
29/06/2020
15/03/2019

NÃO
223 NÃO
002 NÃO

223 20190238135
21200979563
21200979563

13/03/2019
24/10/2017
24/10/2017

NÃO
090 NÃO
090 NAO

Esta cerlitíão foi emitida automaticamente em 05/11/2025, às 14:15:57 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br. com o código GF19XFIU.

lilliliilli
MAC2500708527

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Secretárío(a) Geral

1 de 1



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N9 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ; 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

DECLARAÇÃO

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
Ref.: Pregão Eletrônico N- 001/2026
Processo Administrativo nsi95/2025

A empresa COMERCIAL MAYHTA DE GAS GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o
N °28929699000198, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador(a) da Carteira de Identidade
n.°0164083920011517e do CPF n°04185629389, DECLARA sob as penas da Lei;

Que se responsabiliza pelo fornecimento do objeto deste pregão, que
ocorrerá emestabelecimento comercial instalado na sede do município de
São Pedro dos Crentes - MA, conforme exigência do item 1.4

CHAPADINHA-MA 19 DE JANEIRO DE 2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89
SÓCIO-ADMINISTRADOR
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o\P. ̂ACOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N9 235 - BAIRRO DA CRUZ Zi

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA-MA
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DECLARAÇAO CONSOLIDADA

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes/MA
Ref.: Pregão Eletrônico 001/2026
Processo Administrativo n-195/2025

A empresa COMERCIAL MAYHTA DE GAS GLP LTDA, inscrita no CNPJ sob o
N.°28929699000198, por intermédio de seu representante legal o(a)
Sr(a) ROGÉRIO DE SOUSA TELES, portador(a) da Carteira de Identidade
n.°0164083920011517e do CPF n°04185629389, DECLARA sob as penas da Lei:

● DECLARA EXPRESSAMENTE QUE SE SUfEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA
CITADO E QUE ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO
ÓRGÃO LICITANTE QUANTO Ã QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM
ATENDIDO ÃS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL
CAPACIDADE DE EXECUTAR O FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

● DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO,  A INEXISTÊNCIA DE FATOS

SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA
PROPONENTE.

● DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. VI DO ART. N^ 68 DA LEI N^ 14.133/2021, QUE NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

● DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI, EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:
A] A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026, FOI

ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA
PROPOSTA NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,
DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO
DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 001/2026 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026,
POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA
DECISÃO DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ 001/2026 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO N^ *** NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
COMUNICADO OU DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE
FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA
REFERIDA LICITAÇÃO;

E) E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO N^ 001/2026 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE,
INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA ÓRGÃO LICITANTE, ANTES DA ABERTURA
OFICIAL DAS PROPOSTAS; E
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COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - NS 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ; 28.929.699/0001-98

CHAPADINHA- MA

m

J

F) F)QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE
DETÉM PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.
● DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123
DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS
LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES
LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006 E PELO ARTIGO 4^ DA LEI N^ 14.133/2021. DECLARO, PARA FINS DA
LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:
(X ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360.000,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR

NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART.
3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.
(3 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360.000,00 E
IGUAL OU INFERIOR A 4.800.000,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E
VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO § 4^ DO ART. 3^ DA LEI COMPLEMENTAR N^ 123/06
ALTERADA PELA LC 147/2014.
OBSERVAÇÕES:
● ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE
ENQUADRADA COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;
● A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO
ENQUADRAMENTO DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC N^ 123/2006, OU
A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.
● DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA OU DE

QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA, EM ÂMBITO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO
NÃO TER RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR
COM A ADMINISTRAÇÃO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.
● DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI N^ 14.133/2021, QUE CUMPRE TODOS OS
REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NO MUNICÍPIO DE
SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026.

CHAPADINHA-MA 19 DE JANEIRO DE 2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89
SÓCIO-ADMINISTRADOR



TERMO DE ADJUDICAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico - 001/2026

Resultado da Adjudicação

Item: 0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). - Valor Referência: R$ 136,13
ModeloFornecedor Marca/ Fabricante Quantidade Valor TotSituação al

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP
LTDA (28.929.699/0001-98)

ULTRAGAZ 554 69.194,60Adjudicado enr 26/01/2026 -
08:14 54-Por ROMULO
COSTA ARRUDA

P13

item: 0002 - Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa
de aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x
36cm (LxAxP) - Valor Referência: R$ 220,56

Situação

Adiudtcaoo em 26/01/2026-
08:14.54-Por. ROMULO
COSTA ARRUDA

Fornecedor Quantidade Vaior TotalModelo Marca/ Fabricante

W M VARGAS DISTRIBUIDORA
(38.674.868/0301-78)

LIQUIGAS 4.138.00DIVERSOS 20

ROMULO

COSTA

Assinado de

forma digital por
  ROMULO COSTA

ARRUDA:028arruda;028230

23065369 65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Autoridade Competente

A autenticidade do documento pode ser verificada no site ntips://validaarquivo.portaldecompraspublicas.com.br
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 ás 09 27 02.
Código verificador 1084975

PORTAL
.n 'CMrt-A-xpijni.iíy.';.



OIÂÍÍIO OFICIAL ,
DOSMUNICÍF^OS

SãO LUÍS; TERçA * 27 DE JANEIRO DE 2026 * VOL. 20, NS 3779/2026
ISSN 2763>860X

DO ES'iOB 00 MMUNHiO

torna público o resultado de julgamento do Pregão Eletrônico N°
001/2026, cujo objeto é a Contratação de empresa para
fornecimento de gás liquefeito de petróleo (CLP) em botijão de
13kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, no exercício de 2026.
Vencedor: COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA - ME, CNPJ:

28.929.699/0001-98, item: (001), pelo Valor Total de: R$ 69.194,60
(sessenta e nove mil e cento e noventa e quatr
sessenta centavos). Vencedor: W M VARGAS DISTJKlCi^

CNPJ: 38.574.868/0001-78, itens: (002), pelo
4.138,00 (quatro mil e cento e trinta e oito re

demais legislação aplicável. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 12 (doze) meses,
contados a partir da data de assinatura do contrato. São Pedro dos
Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -
Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 20d784023540eedbeld51bbacd23d7d6

EXTRATO DE CONTRATO N2 036/2026

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 202'EXTRATO DE CONTRATO N^ 036/2026. PREGÃO ELETRÔNICO SRP N»
011/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 159/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n^
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: RIO NEVES LOCACAO, SERVIÇOS E

CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, CNPJ; 13.500.739/0001-04. Valor R$
120.000,00 (cento e vinte mil reais). OBJETO: Registro de preço para

eventual contratação de empresa para locação de veículos leves para o
uso do Município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL:
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável.
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 21/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo
de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de

,„A,assinatura do contrato. São Pedro dos Crentes  - MA, 26 de janeiro de
z026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

'i

Semaias da Silva Morais

Agente de Contratação Municipal

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifícador: 87daa227b0blcall78725958f03d4f03

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA, Ref.: Processo Administrativo n«
001/2026/CPL. Processo de Dispensa de Licitação n^ 005/2026/CPL.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA.
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES/MA - IPRESPEC. CONTRATADO; FUTURA
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS - LTDA. CNPJ:12.658.085/0001-89

OBJETO: Contratação de empresa privada para a prestação dos serviços
de cessão de direitos de uso de softwares e aplicativos integrados, para

gestão de regimes próprios de previdência social,  e realização de
reavaliação atuarial 2026, para atender o Instituto de Previdência dos
Servidores do Município de São Pedro dos Crentes  - MA - IPRESPEC.
Fundamento Legal; Artigo 72, inciso V, VII da Lei 14.133/21, Termo de
dispensa de 22/01/2026. Ratificação em 23/01/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Girlean de Souza Jorge - Diretora
Presidente.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 50aa0a6194f2b917009df8ad7a6d7dff

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE NS 001/2026

Acolho 0 Parecer Jurídico da Procuradoria deste Município, tornando- o
parte integrante deste ato e RATIFICO o presente termo para que surta
os seus jurídicos e legais efeitos, com a declaração de inexigibilidade n®
001/2026 constante do presente processo administrativo n® 006/2026,
para autorizar a contratação de à Empresa Matias  e Leitão
Consultores Associados LTDA , pessoa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ sob o nO 14.813.501/0001-00, com sede na sediada
na Av. Santos Dumont, n<i 3060 sls 721, CEP 60.150-162, bairro;

Aldeota- Fortaleza-CE , neste ato representada por seu titular Sr.
Gregório Pinto Matias, portador da Carteira de Identidade n^
20000100217-02, expedida pela SSP/CE e CPF no 007.957.051-82,
Everardo Fernandes Matias portador da Carteira de Identidade n^
-1040021777-69 e CPF nc 116.943.863-68, Patrick Leite Barbosa Alves

portador da Carteira de Identidade n° 20040060207-08 SSP/CE e por
Carlos Gustavo Leite Barbosa dos Santos, portador Carteira de
Identidade no 20080092330-98 SSP/CE e CPF ns 061.515.753-00,

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA DE
INVESTIMENTOS, PARA ATENDER O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-

MA-IPRESPEC, em conformidade com as especificações constantes do
Termo de Referência do processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
tombado sob o n» 001/2026 e da proposta apresentada. O valor total
deste contrato é de R$ 31.479,48 (trinta e um mil quatrocentos e
setenta e nove reais e quarenta e oito centavos) em parcela única com
vencimento até 28/02/2026.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dcdea523088f2e5ac75178f3477fblba

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIOADE

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO MUNICÍPIO DE SAO
PEDRO DOS CRENTES - MA IPRESPEC

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE. Ref.: Processo Administrativo nO
008/2026/CPL. Processo de Inexigibilidade n^ 003/2026/CPL.
CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORERS DO
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA - IPRESPEC.
CONTRATADO: BONIFÁCIO DO VALE ARRUDA. CPF; 633.273.203-22

OBJETO; Contratação Locação de imóvel destinado às instalações e
funcionamento do Instituto de Previdência dos servidores de São Pedro

dos Crentes - MA - IPRESPEC, no exercício de 2026, para atender o
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de São Pedro dos
Crentes - MA - iPRESPEC. Fundamento Legal: Artigo 72, inciso V, VII da
Lei 14.133/21. Termo de Inexigibilidade 22/01/2026. Ratificação em
23/01/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026. Girlean

de Souza Jorge - Diretora Presidente.
Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 32c60cflad2f38bc3456e4cdc883a79c

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identifícador: 32fdb7085ba28882ffS69242a92e2c32

PREGÃO ELETRÔNICO N® 001/2026

RESULTADO DE JULGAMENTO
A Comissão de Licitações e Contratos de São Pedro dos Crentes - MA, RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

www.famem.org.brCtmiaCADO DtólAlMEHTÇa 130/137



TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO PEDRO DOS CRENTES

Pregão Eletrônico ~ 001/2026

Resultado da Fiomologação

0001 - Recarga de gás engarrafado 13 Kg. Gás Liquefeito de Petróleo (GLP). - P13-Valor Referência: 136,13
Valor Total

69.194,60

Fornecedor Situação

Homologado em 26/0

Valor Final

COMERCIAL MAYTHA OE GAS GLP LTDA 124,90 1/202614:42 02 Por
ROMULO COSTA ARRUDA

0002 ● Butijão de gás (casco vazio) 13 kg, para ser abastecido com Gés Liquefeito de Petróleo (GLP). Fabricado com chapa de
aço muito resistente de acordo com as normas do INMETRO. Produto Certificado pelo INMETRO. Medidas: 36cm x 46cm x 36cm
(LxAxP) - DIVERSOS - Valor Referência: 220,56
Fornecedor Valor Total Situação

Horr,ologado em 26rt)1/2026 14 42 02 Poc
ROMULO COSTA ARRUDA

Valor Finai

W M VARGAS DISTRiBUlOORA 206,90 4.138 00

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

Auiondade Competente

A aulenticidade do documento pode ser verificada no site htips://validaarquivo.portatdecompraspublicas.com.Or
Documento gerado eletronicamente no Portal de Compras Públicas em 27/01/2026 ãs 09;27 03.
Côdigo venficador 1084978

PORTAL
c .Pt 'UA



V''

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MÜMCIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO  N° 195/2025.

Contratada: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME.

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão
de 13 kg. para atender as necessidades das secretarias do município de São Pedro dos Crentes -
MA.

O município de são PEDRO DOS CRENTES - MA. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, convoca a empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME.

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 28.929.699/0001-98. sediada na Rua

Estudante Bernardo Martins. n° 235. Bairro Da Cruz. Chapadinha - MA, doravante denominada

simplesmente CONTRATADA, a comparecer na sede da Prefeitura Municipal de São Pedro dos

Crentes - MA. órgão público, inscrito no CNPJ sob  o n° 01.577.844/0001-62. denominado

CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, no

prazo de até 02 (dois) dias para assinatura dos Contratos n° 051/2026, 052/2026. 053/2026 e

054/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2026 e PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

195/2025.

São Pedro dos Crentes - MA. 26 de janeiro de 2026.

ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282
3065369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Assinado de

forma digital por
fiOMULO COSTA

ARRUDA;0282306

5369

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000
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g  ESTADO DO MARANHAO

^ PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
^  SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ^ * no*u mm<M

PREGÃO ELETRÔNICO N" 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N« 195/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 051/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

MA E A EMPRESA COMERCIALDOS CRENTES

MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME.

O município de são PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã.

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente
político, portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a

empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o
n° 28.929.699/0001-98. sediada na Rua Estudante Bernardo Martins, n° 235, Bairro Da Cruz,

Chapadinha - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Rogério de Sousa Teles, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
016408392001517 SSP/MA, e CPF n° 041.856.293-89, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 195/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°

001 /2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contraio é a Contratação de empresa para fornecimento de

gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  — MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

001/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
lTEM|ESFEaüFlC^!^Q ^UANT | APRES

Recarga de gás
engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP).

V. TOTALMARCA y. UNIT

R$ 124,90 R$ 8.992.80ULTRAGAZUN72
001

V. TOTAL RS 8.992,80

VALOR TOTAL: 8.992,80

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

w\v\v.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.992,80 (oito mil, novecentos e noventa e

dois reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

SÃOP^RO
DOSC^T^jSri

Trmhãàho é

<b-

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

PREFBITURA MUNICIPAl. DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não

0 fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no

pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento
estimado, nos termos do art. 25, §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

é no«wi ffMrca

PREFEITURA MUNICIPAL DR SÂO PEDRO DOS CREN TES

Av. Canaà, s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrenles.ma.gov.br
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possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao

acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçào deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do

acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da
CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito

ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não
se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
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repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a
data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de beneficios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8, CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e
Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da

Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A
exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,

solicitado pela Secretaria requisitante.
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9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas dentro do

território do município de São Pedro dos Crentes

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Delínan de Sousa Nascimento,

Nomeada pela Portaria n" 011/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência ^

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação ou

a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos

motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois

servidores do setor afim.

10.10. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
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incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (ÍNh

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n® 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n® 14.133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei n® 14.133,
de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, §1®).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

SAO PEDR
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E

DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e fonna estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada
1»REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
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fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n“ 14.133/2021;

! 1.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada;

11.2.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078. de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte,

0 objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
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E todas as obrigações eiencadas no estudo técnico preliminar anexo I.11.2.9.

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:
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12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

Of
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções;

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § l°Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes:

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
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exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.
12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V. VI e VII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § 7° As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
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intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2“ Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de 1° de

agosto de 2013;

12.16.3. .suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2.pagamento da multa;

ITVHA Vi'

SAO PEDRO
DOS CRENTESmi s  nwca

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VTII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso ÍI, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

PRl-.FF.ITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já-cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

SAO PEDRO
DOS CRENTES

iiwc*

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n'

14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.2.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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' SÃO PEDRO
DOS CRENTES

TrabnlHo é merc*

92,§rda Lei 11“^ 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes — MA, 26 de janeiro de 2026.
Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

ROMULO COSTA

ARRUDA:02823065

369

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME
CNPJ: 28.929.699/0001-98

SR. ROGÉRIO DE SOUSA TELES

RESPONSÁVEl£eGAL DA CONTRATADA

/

INAN DE/SOUSA NASCIMENTO
CPF; 522.193.483-34

PORTARIA N° 011/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.** 014/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECAArt. 1°
BARROS CASTRO, em cargo de comissão de Assessora
Especial II, Lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social, portador(a) do CPF sob o n° 666.787.063-15 e do RG
de n° 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

^  Aislnado de forma
ROMULO COSTA digitai por ROMULO
ARRUDA:028230 COSTA
65369 ARflUOAd)2B3306S36

Av. Canaâ, s/n, Centro - Sào Pedro dos Crentes - MA.
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Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
O

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES, estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
a

^yosoRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publicado por: ANE

Código identificador: e8bS‘iafdc^c92

■ O

Pubifcado por ANE CARINE dos SANTOS CARDOSO

Código identificadoi: d605d71aacb0473a0268629b62BA33aa
PORTARIA N.s 014/2026 OE 02 DEJANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N,5 011/2026 DE 02 DE JANEIRO D£ 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso II. da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Ari. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE-

Art. is ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(aj do CFF sob o
666.787.063-15 e do RG de nO 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

argo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N-'.
522.193.483-34 e dü RG de n« 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 . . Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 02 dc janeiro de 2026,

independente da data da sua pubiiraçào.

Registre-se. Publique*se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro cie 2026.Registre-se. Publlque-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÂO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582dnab863ehle0dc6b58l3abf9-ichec

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c82955G10/iacbdelcba653ad40(/870 PORTARIA N.2 015/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras o'oyidèn.cias...

PORTARIA N.2 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federai de 1988 e na Le:

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atfibuiçóes iegais...

^●íjispõe de designação, e dá outras providências.,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso 1!. da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

RESOLVE

Art. 19 - DESIGNAR à Sr, ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N®. 029.634.551-27 e do RG de n» 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria jurídica Especializada.

RESOLVE-

Art. IS - DESIGNAR 0 Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CPF sob o nc 054.323.373-12 e do RG de n9
263518720038 SSP/MA. como Fiscat de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 22 - Fsta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra ern vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intlme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Gabinale do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

â DKyf/u?/-cfiir
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COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N? 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA-MA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) Oficial.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98

INSCRIÇÃ ESTADUAL: 12.544336-6

Localizado na Rua Estudante Bernardo Martins, n°235, Centro, Chapadinha-MA

Tel.: 98-991883988; e-mail: grupomaythalicitacao@gmail.com

Banco sicoob. Agencia: 4436, Conta corrente; 15234-0

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa.,  a nossa proposta

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gás (GLP) em botijào

de 13kg, para atenderás necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edital e seus Anexos.

MARCA Valor

Unit.
Valor TotalDESCRIÇÃO UND. TOTAL

ITEM

Recarga de Gás
engarrafado i3kg-

Gás Liquifeito de
Petroleo (GLP)

R$ 124,90 R$ 69.194,60UND 554
1 ULTRAGAZ

R$ 69.194,60TOTAL

1 - QUANTITATIVO DA CONTRATAÇAO:

Conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus

respectivos a nexos. Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno

conhecimento das condições em que se realizarão a prestação de serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

2- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

2.0 A VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS (SESSENTA DIAS)

3-CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

3.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

4-DECLARAÇÃO
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3COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - NS 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ; 28.929.699/0001-98

CHAPADINHA- MA

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvèT^a perf^ta
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

4.2. Declaramos conhecer e aceitar na integra o edital e que se submete a todos os seus termos.

: FlS.

O' ç>

ou em qualquer repartição da prefeitura, sem custos adicionais e independentemente da quantidade

solicitada em cada ordem de fornecimento no prazo exigido no edital do seguinte pregão.

4.4. Declaramos que os produtos cotados são de qualidade e tem garantia contra defeito de execução
bem como somos cientes de que o acaso constatado alguma imperfeição, os bens serão devolvidos com
imputação de eventuais penalidades.

4.5. Declaramoso compromissoa respeitara legislaçãotrabalhista, previdenciária e de saúde e medicina
do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamento de proteção.

Chapadinha 19 DE JANEIRO DE2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89

SÓCIO-ADMINISTRADOR
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DOS municípios

contabilidade publica, portal da transparência e folha de pagamento,
para atender as necessidades do Município de São João do Sóter - MA.
na forma da Lei Federal n® 8,666/1993. PRAZO ADITIVADO: 02/01/2026

até 31/12/2026, Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA:
30/12/2025, BASE LEGAL: art. 57 §12, inciso II da Lei ns 8.666/93.
ASSINATURAS: pela CONTRATANTE, assina o Sr. Luís Martinho

Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e
Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr, Izaras Delfino dos Santos,
brasileiro, portador do CPF/MF n» 979.091,903-44  ● Representante
Legal. São joão do Sóter/MA, 30 de dezembro de 2025.

2006.

DECRETA:

Art. 12 - Fica decretado o calendário de Audiê

0 cumprimento de metas Fiscais OuadrimestráVç^o e
de 2026. no Plenário da Câmara Municipal,
horários:

iS

32 Ouadrimestre de 2025: 25 de fevereiro de 2026, às 09:00h,
12 Ouadrimestre de 2026: 27 de maio 2026, às 09:00h, e.
22 Ouadrimestre de 2026: 30 de setembro de 2026, às 09:00h

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLY50N SOARES DE SOUSA
Código identificador: f4931al5a4f889f6b99aleb02208fdle Art. 22 ■ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dé-se ciência, Publique-se e Cumpra-se
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO JOÀO DOS PATOS

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e seis.

DECRETO N9 02/2026. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO N9 02/2026, de 02 de fevereiro de 2026.
Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito MunicipalDefine calendário anual das audiências Públicas para o Gestor

●Municipal do SUS apresentar o relatório de que trata o
arágrafo 5® do artigo 36 da Lei Complementar 141/2012 de 13

de janeiro de 2012.
Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 3f6202c42b9e4b718c6ffc8c30112356

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÀO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 0 §
52. Art.. 36 da Lei Complementar n® 141/2012 de 13 de janeiro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N^ 051/2026
DECRETA:

EXTRATO DE CONTRATO Ns 051/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
001/2026, PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 195/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj n»
01.577,844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP
LTDA ● ME, CNPj: 28,929.699/0001-98. Valor RS 8.992,80 (oito mil,
novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo (GLP) em botijão de 13 kg. para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n« 14.133/2021, da Lei na 123/2006. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026.
ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Art. 19 - Fica decretado 0 calendário de Audiências Públicas, para 0
Gestor Municipal do SUS apresentar 0 Relatório de que trata 0
Parágrafo 59 do Art. 36 da Lei Complementar 141/2012 de 13 de janeiro
de 2012, no Plenário da Câmara Municipal, nas seguintes datas e
horários:

39 Ouadrimestre de 2025: 25 de fevereiro de 2026, às 10:00h,
19 Ouadrimestre de 2026: 27 de maio de 2026, às Í0:00h, e,
29 Ouadrimestre de 2026: 25 de setembro de 2026, às 10:00hs.

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: ada758c5cc86e52eab70bS606elee2fb

Gabinete do Prefeito Municipal de São joão dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e seis.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO N2 052/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 052/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 195/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP
LTDA - ME. CNPJ: 28.929,699/0001-98, Valor RS 43.715,00 (quarenta e
três mil, setecentos e quinze reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13
kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n2 14.133/2021, da
Lei n9 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes ^ MA, 02 de fevereiro 2026, ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: el5a82345855d4f05ddd016a5969f4c0

DECRETO N9 01/2D26, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO N9 01/2026, de 02 de fevereiro de 2026.

Define calendário anual das audiências Públicas para avaliar o
cumprimento das Metas Fiscais Quadrimestrais no exercício
financeiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com 0 §
49, Art., 99 da Lei Complementar n® 101/2000 de 04 de maio de 2000 e Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

CERTIFKADO OGRALMENTE
E COM CA«MBO DETEMPOâ



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N” 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 195/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE FORNECIMENTO N“ 052/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL MAYTHA DE

GAS GLP LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62. neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n“
28.929.699/0001-98. sediada na Rua Estudante Bernardo Martins, n° 235, Bairro Da Cruz,

Chapadinha - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Rogério de Sousa Teles, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
016408392001517 SSP/MA. e CPF n*^ 041.856.293-89, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 195/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°

001/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM APRES V.UNIJ V. TOTALUANT MARCA

Recarga
engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP).

de gás
R$ 43.715,00RS 124,90UN ULTRAGAZ350

001

R$ 43.715,00V. TOTAL

VALOR TOTAL: 43.715,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Caiiaâ. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

mv^^.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 43.715,00 (quarenta e três mil, setecentos e

quinze reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, físcais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

rmcwifm» é no*

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0403.2-033 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12- FUNDEB - FUNDO MAN. DESENV EDUCAÇÃO BASICA

12.361.0403.2069- Manutenção da Educação Básica Fundeb 30%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialinente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO:

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.

(ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes,ma.gov.br
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retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legai, sob pena de. se não

o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:
5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA:

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

OOSÒGE

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo
ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
será atualizado fi nanceiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLAUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após o interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento
estimado, nos termos do art. 25. §7^* da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos fi nanceiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

PREFEITURA MUNICIPAE DE SÃO PIvDRO DOS CREN TES

Av. Canaã. s/n. Centro. Sào Pedro dos Crentes - MA. CE.P: 65978-000

\v\vvv.saopedrodoscrentcs.ma.gov.br
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sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ;
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. ;

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7, CLÁUSULA SÉTIMA-REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- fi nanceiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra.

7.2. A repactuaçâo deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuaçâo.

7.4. A repactuaçâo para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade
disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da
CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo
assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuaçâo poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos j
insumos necessários à execução do serviço. !

7.7. A repactuaçâo, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar j
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos. |

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não
se vinculam o CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av, Canaà. s/n, Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000
wwvv.saopedrodQscrentes.ma.gov.br
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7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA,

demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planif

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a

om' le
os e

repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a
data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.1 1. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação. de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21. Art. 96 e
Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21. art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação
mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

PRHFHi rURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CREN TES

Av. Canaã. s/n. Ccmro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-OOü
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas dentro

do território do município de São Pedro dos Crentes

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Leanes Pereira Sobrinho.

Nomeada pela Portaria n" 012/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais tlcará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n° 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 1 18). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de. pelo
menos dois servidores do setor afim.

PREFEI TURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021,

art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n“ 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir ta! formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

Tf*ibalhe ● nwttã

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja sübstituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021;

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada;

11.2.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

trabalhe 4

11.2.9. E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo I.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar 0 retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2® A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

SAO PEDR<
DOS CRENTI

Tnbi^toé irurea

12.5. § 3® A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5®/o (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4® do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6® A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § 7® As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8® Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções,previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos IIT e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § 1° Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

doartigo 158daLei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846, de l®de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

\v\\'w.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



●Í5
Id'

IJg ESTADO DO MARANHAO
^rV PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou control^

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise Jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública:

12.21.2.pagamento da multa;

:o ou

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo:

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos Vlll e Xll do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art.
138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem
prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11. da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n® 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadiinplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

é t>o«M iTwcA

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais rcger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n
14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicia! atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco porcento) do valor iniciai atualizado do contrato.

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e.

subsidiariamente. segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

É eleito 0 Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §l°da Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

18.1.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

digita! por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME

CNPJ: 28.929.699/0001-98

SR. ROGÉRIO DE SOUSA TELES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

;anes pereira sobrinho
CPF: 934.367.183-00

PORTARIA N° 012/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

i/A \/üli

>OTCPF:_o^C^NOME:
-fcr

CPF:NOME:
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CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 012/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dá outrasDispõe de designação, e

providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições

legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.
SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador (a) do CPF sob o
n° 934.367,183-00 e do RG de n° 15041220008 SSP/MA,

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de

Educação.

Art. 2® - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado <ie fornia

ARRUDA:028230

65369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

digiuipoi ROMULO
COSTA
AftftUDA«282306S369

Av. Canaâ, s/n. Centro - São Pedro dos Crentes - MA.
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Prefeítuía Mumupal de Sâo Pedro dos Crentes - MA. CNPj n»
Oi.577,844/0001-62. CONTRATADA: ILTON S FERREIRA COMBUSTWElS

LTDA - EPP. CNPJ: 28.493.367/0001-03. Valor Rs S5.530.00 (cinquenta e

cinco mil, cuinhentos e trinta leais), OBJETO; Contratação de empresa
para forneamento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasoiina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura c!e São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n'- 14.133/2021, aa Lei n« 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026, PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na daia

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e maquinas pertencentes e/ou
alugados à Prefeitura de São Pedro dos Crentes, FUNDAMENTO LEGAL:

Lei ii9 14.133/2021, da Lei n» 123/2006, TER^

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O pr<my
da assinatura dc contrato e vigorará

Crentes - MA, 13 de janeiro de

Prefeito Municipal,

f^S^'LOGAÇAO:
r.<i data

tío dos

O
2

Publicado por:

Código identificador dl8f>\^'3b23
O'

EXTRATO 0€ CONTRATO N» 029/2r>26

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. fbcfe933dfõ6ó2ld08c92fl07c87cdc8
EXTRATO DE CONTRATO N» 029/2026, PREGÃO ELETRÔNICO N''

028/2025. PROCESSO ADMl.NiSTRATIVO N ' 124/2025. CONTRATANTE

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes ● MA, CNPJ
01.577.344/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTUA - EPP,

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R5 251.160,00 (duzentos e cinquenta

e um mil, cento e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa

para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel cumum/diesei

s-lO/gasoiina comum) à fiota de veículos e máquinas pertencentes c'ou

alugados à Prefeitura de Sào Pedro tios Crentes. FUNDAMENTO LEGAL
Lei 14.133/2021, da Lei n'-^ 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026, São Pedro dos

Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026, ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N? 026/2026

EXTRATO DE CONTRATO 026/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025. PROCESSO ADMINIST.RATIVO N« 124/2025. CONTR.ATANTE:

Prefeitura Muniopal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®

01,577,84.-J/0001-62. CONTRATADA: L C R JORGE COMBUSTÍVEIS LTDA -

'EPP, CNPj. 46.463.654/0001-52. Valor RS 547,200,00 (quinhentos e

quarenta e sete mil e duzentos reais). OBJETO: Contratação de

empresa para fornecimento parcelado de combustíveis (diesel

comum/diesel s-10,-‘gasolina comum) à frota de veículos e máquinas

pertencentes e/ou alugados à Prefeitura de Sâo Pedro dos Crentes.
FUNDAMENTO LEGAL Lei n» 14.133/2021. da Lei n^ 123/2006, TERMO

DE HOMOLOGAÇÃO: 05/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA; O prazo de

vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até

31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 13 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador. b2c013746fü0l3d36ôe99dddldl24e5f

EXTRATO DE CONTRATO N^’ 030.'2D26

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: c2fcb55d90e9õ43õ804353eef5cd00c6 EXTRATO DE CONTRATO N» 030/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N«

028/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO N^^ 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPj
01.577.844/0001-62. CONTRATADA; L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 45.080.00 (quarenta e cinco mil e

oitenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento

parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel s-iO/gasolina comum)

à frota de veículos e máquinas pertencentes e/ou alugados à Prefeitura
de São Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 14.133/2021. da

Lei n9 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 05/01/2026, PRAZO DE

VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do

contrato e vigorará até 31/12/2026. Sáo Pedro dos Crentes - MA. 13 de

saneiro de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N^^ 027/2026

EXTRATO DE CONTRATO N" C27./2026. PREGÃO ELETRÔNICO N“

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N= 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n®
01.577.344/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225.609/0001-33. Valor R$ 64.400,00 ísesserita e quatro mil e

^^quatrocentos reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de conmustiveis (diesel comum/diesel

s-lO/gasolina comum) à frota de veículos e máquinas pertencentes c/ou
alugados h Prefeitura de Sàc Pedro dos Crentes. FUNDAMENTO LEGAL:

Lei n« 14.133/2021. da Lei n» 123/2006. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:

05/01.'2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazu de vigência iniciará na data

da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026. Sãc Pedro dos

Crentes - MA. 13 de janeifo de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA -

Prefeito Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: d9dd9d86ebdd5b55ba328d8t026e94l3

PORTARIA NA‘ 012./2026 DE 02 DE JANEIRO OE 2026

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Còdfpo identificador: ce9ela81eó4fl4cd59e450f9b2bb981d
Dispõe de designação, e dá outras piovidèncias...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arí. 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...
RESOLVE;

EXTRATO DÉ CONTRATO N2 028/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 028/2026, PREGÃO ELETRÔNICO

028/2025. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 124/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP.

CNPJ: 09.225,609/0001-33, Valor RS 25.760,00 (vinte e cinco mil,

setecentos e sessenta reais). OBJETO: Contratação de empresa para

fornecimento parcelado de combustíveis (diesel comum/diesel

Art. 18 - DESIGNAR á 5ra. LEANE5 PEREIRA

SOBRINHO, em cargo efetivo de Auxiliar Administrativo na Sec^eLat.a

Municipal de Educação, portado'- ía) do CPF sob o n® 934.367.133-00
e do RG de n® 15041220008 SSP/MA.

como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

www.famem.org.br iOO/lOS
£ rD?4CAPLV.8e D€ TÇAtTO '
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Membro da equipe de apoio;
Art. 22 . . £5fa Portaria entra em vigor em 02 de jane;ro 2026,
independentemenle da sua publicação. II- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO ● Nj,

Membro da equipe de apoio;
9^

OD
'T»O.

Registrc-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gaüinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro cie
2026,

Art. 62 As atribuições dos servidores

disposições inerentes às funções, são aljptabeiecit^^^c
Municipal n*-'26 de 18 de outubro de 2ü23.[ ● FIS.

â no
'. C‘

Art. 72 gsie Portaria entra ern vigor na\
revogando todas as disposições em contrário.Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Publique-se, rogistra-se e cumpra-se.

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: dfd0a08930ebe8acl 78cca00l360alc7 SAO PEDRO DOS CRENTE-MA, cm 09 de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
PORTARIA N.2 020/2026

DÍSPOE SOBRE ALTERAÇÃO DA NOMEAÇÃO DO MEMBRO DA
EQUIPE DE APOIO, PARA CONDUZIR OS ATOS DAS LICITAÇÕES E
CONTRATAÇÕES DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES/MA, NOS TERMOS DA LEI N.2 14.133 DE 12 DE ABRIL
pÊ 2021 .

Publicado por: ANE CARINE DOS SAN TOS CARDOSO
Código identificador 1144f64bc868ad9037eaabdbbc2fcdõ6

RELATORIO DE INVESTIMENTOS OE OUTUBRO A DEZEMBRO DE
2025O Município ue SÃO PEDRO DOS CRENTES, ESTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições iegais e com fundamento na Lei Orgânica do
Município e Regimento Interno, bem como a Lei Federa! n®
14.U3/2021. RELATORIO GERAL DE INVESTIMENTOS

CONSIDERANDO a publicação da Lsi Federal 14.l33.''202l, no dia 01
de abril de 2021, que trata sobre normas de Licitações e Contratos
Administrativos;

CONSIDERANDO que o artigo 7“ dispõe que caberá a autoridade
máxima do órgão promover a gestão por competências e designar
agentes públicos para o desempenho das funções essenciais à
execução da referida lei; e

CONSIDERANDO que nos lermos do artigo 6®. inciso V. o agente
público é 0 indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação,
designação, contratação ou qualquer outra forma de investidura ou
vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em pessoa jurídica
integrante da Administração Pública:
CONSIDERANDO o artigo 8®, a licitação será conduzida por agente de
contratação, pessoa designada pela autoridade competente, entre
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes
da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o Irâmite

licitacão, dar impulso ao procedimento licitatório e executar
●jaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento rio ceitame

até a homologação;

Outubro a Dezembro de 2025

Evolução do Patrimònic

Compaiativo (Rentabiiidades | Metas)

unoapp.com.br

rrRESOLVE:
f ■

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 12 Fica nomeada a servidora abaixo especificados para
executarem as atribuições descritas no Decreto Munídoal n® 26 dc 18
de outubro de 2023.

3

unoapp.com.br

DA NOMEAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E PREGOEIRO
Art. 28 SEMAIAS DA SILVA MORAIS Matrícula n" 816  - Agente de
Contratação (Pregoeiro); nos termos da Lei n® 14.133, de 1® de abril
de 2021.

CLASSE PERCENTUAL VALOR LEG,

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA EQUIPE DE APOIO Estruturados 3,00% RS 328.956,70

Art. 42 Ficam nomeados para comporem a Equipe de Apoio nos lermos
da Lei n® 14.133/2021 os seguintes servidores;

DA NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO

I - JOOUEBEDE NERES DE CARVALHO ALVES - Matrícula n® 260 - unoapp.com.br

www.famem.orci.br 101/108



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - m 235 - BAIRRO DA

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Att. Sr(a). Pregoeíro(a) Oficiai.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98

INSCRIÇÃ ESTADUAL: 12.544336-6

Localizado na Rua Estudante Bernardo Martins, n°235, Centro, Chapadinha-MA

TeL: 98-991883988; e-mail: grupomaythalicitacao@gmail.com

Banco sicoob. Agencia: 4436, Conta corrente: 15234-0

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa.,  a nossa proposta

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisiçãode gás (GLP) em botijão

de 13kg, para atender às necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edita! e seus Anexos.

Valor

Unít.

MARCA
DESCRIÇÃO UND. Valor TotalTOTAL

ITEM

Recarga de Gás
engarrafado 13kg-

Gás Liquifeito de
Petroieo (GLP)

R$ 124,90 R$ 69.194,60UND 554
1 ULTRAGAZ

R$ 69.194,60TOTAL

1 > QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO:

Conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus

respectivos anexos.Assumindo inteira responsabilidade porquaisquer erros ou omissões que

venham a serverificados na preparação da mesma e declaramos ainda, quetemos pleno

conhecimento das condições em que se realizarão a prestação de serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

2- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS;

2.0 A VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS (SESSENTA DIAS)

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

3.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

4-DECLARAÇÃO



P. M ÍTCOMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N9 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvera
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro, bern^UilR
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

4.2. Declaramos conhecer e aceitar na integra o edital e que se submete a todos os seus termos,

ou em qualquer repartição da prefeitura, sem custos adicionais e independentemente da quantidade
solicitada em cada ordem de fornecimento no prazo exigido no edital do seguinte pregão.

4.4. Declaramos que os produtos cotados são de qualidade e tem garantia contra defeito de execução
bem como somos cientes de que o acaso constatado alguma imperfeição, os bens serão devolvidos com
imputação de eventuais penalidades.

4.5. Declaramoso compromissoa respeitara legislaçãotrabalhista, previdenciária e de saúde e medicina
do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamento de proteção.

CS
s
: FlS.u>.

y
çy

erfeita
as

Chapadinha 19 DE JANEIRO DE2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CiMPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89
SÓCIO-ADMINISTRADOR



DIÁRIO OFIOAL ,
DOS municípios
Ãtedaa. ±ie=i:

contabilidade publica, portal da transparência e folha de pagamento,
para atender as necessidades do Município de São João do Sóter - MA,
na forma da Lei Federal 8.666/1993. PRAZO ADITIVADO: 02/01/2026

até 31/12/2026. Permanecendo em pleno vigor as demais Cláusulas do
aludido Contrato que não foram alteradas. DATA DE ASSINATURA;
30/12/2025. BASE LEGAL: art. 57 §ie, inciso II da Lei na 8.666/93.
ASSINATURAS; pela CONTRATANTE, assina o Sr. Luís Martinho

Cavalcante Lacerda - Secretário Municipal de Administração, Fazenda e
Infraestrutura, pela CONTRATADA assina o Sr. Izaías Delfino dos Santos,
brasileiro, portador do CPF/MF ns 979.091.903-44  - Representante
Legal. São João do Sóter/MA. 30 de dezembro de 2025.

2006. ?tORo
DECRETA:

Art. 18 - Fica decretado o calendário de Audiltfflas

0 cumprimento de metas Fiscais Ouadrimeslr^ n

de 2026, no Plenário da Câmara Municipa^^s segui
horários: \0' RC

38 Ouadrimestre de 2025; 25 de fevereiro de 2026, àsTWiUUTíT
18 Ouadrimestre de 2026: 27 de maio 2026, as 09:00h, e,
22 Ouadrimestre de 2026: 30 de setembro de 2026, às 09:00h

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador f4931al5a4f889f6b99aleb02208fdle Art. 28 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se
PREFEITURA MUNICtPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos, Estado do
Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e seis.

DECRETO N9 02/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO N2 02/2026, de 02 de fevereiro de 2026.
Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito MunicipalDefine calendário anual das audiências Públicas para o Gestor

unicipal do SUS apresentar o relatório de que trata o
Parágrafo 59 do artigo 36 da Lei Complementar 141/2012 de 13
de janeiro de 2012.

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 3f6202c42b9e4b718c6ffc8c30112356

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o §
5®, Art., 36 da Lei Complementar n® 141/2012 de 13 de janeiro de 2012.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES

EXTRATO DE CONTRATO N2 051/2026
DECRETA:

EXTRATO DE CONTRATO Ne 051/2026, PREGÃO ELETRONlCO N9
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N8 195/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA; COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA - ME, CNPJ; 28.929.699/0001-98. Valor R$ 8.992,80 (oito mil,
novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). OBJETO:

Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo (GLP) em botijão de 13 kg. para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

Art. 18 - Fica decretado o calendário de Audiências Públicas, para o
Gestor Municipal do SUS apresentar o Relatório de que trata o
Parágrafo 5® do Art. 36 da Lei Complementar 141/2012 de 13 de janeiro
de 2012, no Plenário da Câmara Municipal, nas seguintes datas e
horários:

3® Ouadrimestre de 2025: 25 de fevereiro de 2026, às 10:00h,
1® Ouadrimestre de 2026: 27 de maio de 2026, às 10:00h, e,
2® Ouadrimestre de 2026: 25 de setembro de 2026, às 10:00hs.

Art. 2® - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência. Publique-se e Cumpra-se

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador ada758c5cc86e52eab70bS606elee2fb

Gabinete do Prefeito Municipal de São João dos Patos. Estado do
Maranhão, aos 02 (dois) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e
vinte e seis.

Alexandre Magno Pereira Gomes
Prefeito Municipal

E.XTRATO CE CONTRATO N® 052/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 052/2026. PREGÃO ELETRONlCO N®
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 195/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPj n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA - ME, CNPJ; 28.929.699/0001-98, Valor RS 43,715,00 (quarenta e
três mil, setecentos e quinze reais). OBJETO: Contratação de empresa
para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13
kg, para atender as necessidades das secretarias do município de São
Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da

Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 26/01/2026. PRAZO DE
VIGÊNCIA; O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do
contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026. São Pedro dos
Crentes - MA, 02 de fevereiro 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito
Municipal.

Publicado por LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador el5a82345855d4f05ddd016a5969f4c0

DECRETO NS 01/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026.

DECRETO N® 01/2026, de 02 de fevereiro de 2026.

Define calendário anual das audiências Públicas para avaliar o
cumprimento das Metas Fiscais Quadrimestrais no exercício
financeiro de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o §
4®, Art,, 9® da Lei Complementar n® 101/2000 de 04 de maio de 2000 e Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

C6RTlFtCM)0 DIGTALMENTE
E COM CARiMaO OC TEMPOfi



0

r
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

SAO PI
DOS CR

á nocM m.n

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 195/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

CONTRATO DE FORNECIMENTO 053/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES
MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME.

MA E A EMPRESA COMERCIAL

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaà,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n°
28.929.699/0001-98. sediada na Rua Estudante Bernardo Martins, n° 235. Bairro Da Cruz.

Chapadinha - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Rogério de Sousa Teles, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
016408392001517 SSP/MA, e CPF rf 041.856.293-89, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 195/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
001/2026. mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
001/2026.

1.2. Este Tenuo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPEClFIÇAÇrÃO

Recarga de gás
engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP).

ITEM APRES MARCA V. UNIT V. TOTALQUANT

RS 124,90 RS 8.992,80UN ULTRAGAZ72
001

V. TOTAL RS 8.992,80

VALOR TOTAL: 8.992,80

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e
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poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,

prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 8.992,80 (oito mil, novecentos e noventa e

dois reais e oitenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária

própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

09- FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.1004.2040 - Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10.302.0210.2-045 — Manutenção do Sistema de Saúde
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO;

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento,

(ISS, INSS. IRRF e outros), se houver;

5.2,4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
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retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil n° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de. se não

0 fizerem, suJeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com o pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere

direito a alteração de preços ou compensação financeira:

5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União;

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo

ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago

será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo

pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão

ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja data-base está vinculada à data do orçamento
estimado, nos termos do art. 25. §7“ da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente.

SAO PEOm
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sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,
mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato
gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade
disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da
CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo
assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou
dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos
insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar
integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não
se vinculam o CONTRATANTE.
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7.9. As repacluações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de
demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a
data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta
inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-fmanceiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens,

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo

contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e
Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie
cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso

porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode
provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A

exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102);

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.
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9.1. O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de

fornecimento, solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas dentro

do território do município de São Pedro dos Crentes

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Roseildon da Silva Conceição,

Nomeado pela Portaria n" 013/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021.  e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 1 15, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de

servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O tlscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,

conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência

(Lei n" 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do

serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021, art. 118). A indicação

ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde

que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser

prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento

dos motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo

menos dois servidores do setor afim.
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas
expensas. no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021.
art. 119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021. art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14. 133/2021. art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o
art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, tlscais e comerciais
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei 14.133/2021, art. 121, §1°).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

10.16.0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
E DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:
11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fi ns de

aceitação e recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

1 1.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto,

no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para

cada fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada:
11.2.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações,

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva

nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos

serviços;

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078, de 1990):

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros

em razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de

sua execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem  o cumprimento do prazo

previsto, com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;

SÃO PEI
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11.2.9. E Iodas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo l.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

12.1.0 licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

DOSC
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa;

12.2.3. impedimento de licitar e contratar;

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § U Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀÜ PEDRO DOS CRENTES
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas'e '

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso 1. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso 1 do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

SA
DOS

22:

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso 11, do caput do art. 156. da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0.5% (cinco décimos por cento) nem superior a

30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso 111. do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos 11, 111, IV, V. VI e Vll do caput

do art. 155. da Lei 14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do

art. 155, da Lei 14.133/21. bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III.

IV. V. VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra; quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § 1° As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9° A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

PRRFEITURA MUNICIPAL DF. SÃO PEDRO DOS CRENTES
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para. no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § r Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá ein 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846, de 1° de

agosto de 2013;

12.16.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente. nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO i»EDRO DOS CRENTES
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jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fms de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep). instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2.pagamento da multa;

DOS C
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12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art.

138 da Lei n° 14.133/2021. e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo

administrativo assegurado à CONTRATADA o direito  à prévia e ampla defesa, verificada a

ocorrência de um dos motivos previstos no art. 137 da Lei n° ! 4.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 124 da Lei n

14.133/2021.

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos15.2.

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e.

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.
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18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §Pda Lei n" 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor. que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

<y
18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado deforma
digital por ROMULO
COSTA

ARRUDA:02823065369

ARRUDA;028230

65369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME

CNPJ: 28.929.699/0001-98

SR. ROGÉRIO DE SOUSA TELES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

/UÜ^
SILVA CONCEIÇÃO

CPF: 054.323.373-12
PORTARIA N° 013/2026

FISCAL DE CONTRATOS

ROSEILDON

TESTEMUNHAS:

■Âj>-0'^
CPF:

CPF: 3 ^

NOME:^2l^ 0  ajT.

NOME:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRE

CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação,
providências...

e  dá outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA
CONCEIÇÃO, em cargo de comissão de Coordenador de
Vigilância Sanitária, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde
na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA, portador (a) do
CPF sob o n° 054.323.373-12 e do RG de n“ 263518720038
SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Roroulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

AJsInado deforma
digital por
    ROMULOCOSTA

ARRUDA;02823 arruda«2823065
065369

ROMULO
COSTA

369

Av. Canaã, s/n, Centro - São Pedro dos Cremes - MA.
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Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026. f\t

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CÃRINE DOS SAkípS CA
Código identificador: e3beAaf9c475c92638aa2ÍSSJ-^

Publicado por ANE CARINB DOS SANTOS CARDOSO
Código idenfíficacío/-; d605d71a4cb0473a0268629b6284334a

PORTARIA N.9 014/2026 DE 02 DE JANEIRO ÜE 2026

Dispõe de aesignaçào. e dá outras providências.. .

PORTARIA N.« 011/2Ü26 DE 02 DE JANEIRO DE 2026 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37. inciso !l. da Constituição Federal de 1988 e na Lci
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe dc designação, e dá outras providências...

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, im.isu II, da Constituição Federa! de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 12 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria
Municipal dc Assistência Social, oortador(a) do CPF sob o n^^
666.787.063-15 e do RG de n2 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal
de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE

^ Art. 19 . DESIGNAR a Sra. DELiNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em
cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N«.
522.193.483-34 e do RG de n" 62029292017-1 SSP/MA, como
Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026.
independentemente da sua publicação.

Art. 29 - Esta Poria- ia entra vigor em 02 de janeiro de 2026
●ndependente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janei.-t) de 2026.Reglstre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Codiyo identificador: 58?dOBb363eb2e0ücúb58l3aÈ.'íf94chec

Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Cddígo identifícador c82955f31f3facbdelcba653ad40d870 PORTARIA N.9 015./2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PORTARIA N.‘^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MÂ, no.;
termos do Art. 37, inciso II. da Constituição Federai cie 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas
atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outi^as providências,..

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos
termos do Art. 37, i.nciso ll, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica dc Município de São Pedro dos C'’entes, no uso de suas
atribuições legais,,.

RESOLVE;

Art. 12 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO
ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,
portadora do CPF N«. 029.634,551-27 e do RG de nS 976635 SSP./TO.
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE;

Art. 19 - DESIGNAR o Sr, ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em
cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na
Secretario Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,
portador (a) do CP? sob o n= 054.323.373-12 e do RG de
263518720038 SSP/MA. como Fiscal dc Contratos da Secretaria
Municipal de Saúde.

Art. 29 - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,
independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Art. 29 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026
independentemente da sua publicação.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Registre-se. Pufailque-se. Intime-se. Cumpra-se. Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

Publicado por- ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

www.famem.org.br 152/156



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - NS 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA-MA ,

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

Att. Sr(a). Pregoeiro(a) Oficial.

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GÁS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98

INSCRIÇÃ ESTADUAL: 12.544336-6

Localizado na Rua Estudante Bernardo Martins, n°235, Centro, Chapadinha- MA

Tel.: 98-991883988; e-mail: grupomaythalicitacao(a)gmaiLcom

Banco sicoob, Agencia: 4436, Conta corrente: 15234-0

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa.,  a nossa proposta

I. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gás (GLP) em botijão

de 13kg, para atender às necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edital e seus Anexos.

Valor

Unít.

MARCA
DESCRIÇÃO UND, Vaior TotalTOTAL

ITEM

Recarga de Gás
engarrafado 13kg-

Gás Liquifeito de
Petroieo (GLP)

R$ 124,90 R$ 69.194,60UND 554
1 ULTRAGAZ

R$ 69.194,60TOTAL

1 - QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO:

Conforme condições,quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus

respectivos anexos. Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma edeclaramos ainda, que temos pleno

conhecimento das condições em que se realizarão a prestação de serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência.

2- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

2.0 A VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS (SESSENTA DIAS)

3 - CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

3.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

4-DECLARAÇÃO



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N9 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA-MA

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolv
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro,
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

4.2. Declaramos conhecer e aceitar na integra o edital e que se submete a todos os seus termos,

ou em qualquer repartição da prefeitura, sem custos adicionais e independentemente da quantidade
solicitada em cada ordem de fornecimento no prazo exigido no edital do seguinte pregão.

4.4. Declaramos que os produtos cotados são de qualidade e tem garantia contra defeito de execução
bem como somos cientes de que o acaso constatado alguma imperfeição, os bens serão devolvidos com
imputação de eventuais penalidades.

4.5. Declaramos 0 compromisso a respeitara legislação trabalhista, previdenciária e de saúde e medicina
do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamento de proteção.

Chapadinha 19DEJANE1RO DE 2026

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89

SÓCIO-ADMINISTRADOR



DIÁRIO OFiOAL .
DOS MUNICIPiOS

rÃíií^
● V^«f ^ th#?«*T:iW9*r «*ir «tov*9a:

rador, meá^t

íjTis^tório, ̂

comparecer, pessoalmente, ou por intermédio de.
procuração pública ou particular com firma reco/

dia 19 de fevereiro de 2026, entre OShOj
Secretaria Municipal de Administração, sil
Rosa, S/N, Bairro Centro, São Raimundo!

para apresentação e entrega dos documentos
parte integrante da presente convocação e nl
Abertura do Concurso Público Municipal.
O chamamento para entrega dos documentoT
prioritariamente, a ordem de chegada.
Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante no Anexo II acarretará o não
cumprimento da exigência do item "OI", deste Edital.
O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do
classificado convocado e, consequentemente, a perda do direito à
nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA convocar o candidato
imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação.

1!
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EXTRATO DE CONTRATO N« 053/2026
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«antes
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edecerá.

EXTRATO DE CONTRATO N® 053/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N2
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 195/2025. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577,844/0001-62, CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA - ME, CNPJ; 28.929.699/0001-98. Valor RS 8.992,80 (oito mil,
novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos), OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL: Lei n® 14.133/2021, da Lei n« 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

li-DOS EXAMES MÉDICOS

Os candidatos deverão comparecer no dia 19 de fevereiro de 2026,
entre OShOOmin e 18h00min, na Secretaria Municipal de

Administração, situada na Rua Tenente Rosa, S/N, Bairro
Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, munidos dos exames

de saúde pré-admissionais constantes no Anexo VI (originais e cópias),
deste Edital, sob pena de renúncia tácita do classificado convocado e,
consequentemente, perda do direito à nomeação ao cargo para o qual
foi aprovado, ficando o Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, autorizado a convocar outros classificados e
aprovados no referido Concurso Público em sua substituição,
obedecendo à ordem legal.
Não serão admitidos os exames médicos exigidos no Anexo VI que
tenham sido realizados há mais de 90 (noventa) dias, contados da

publicação do presente Edital.
Fica obrigado o candidato a levar junto à sua documentação, as
declarações constantes nos Anexos ill; IV e V devidamente preenchidas
e assinadas, sob pena de desclassificação.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e32af200b08401c876de62a2a7edf951

EXTRATO DE CONTRATO N2 054/2026

EXTRATO DE CONTRATO N« 054/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 195/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA - ME, CNPJ: 28.929.699/0001-98, Valor R$ 7.494,00 (sete mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em
botijão de 13 kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA, FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®
14.133/2021, da Lei n® 123/2006, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.
líl-DA NOMEAÇÃO E POSSE
Após cumpridas as exigências no que concerne à entrega de
documentação e exames médicos admissionais, nos itens "01" e "02"
deste Edital n® 002/2026. de 02 de fevereiro de 2026, da Prefeitura

Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA
posteriormente publicado o dia e local da Nomeação e Posse dos
candidatos aptos.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

seraPubiicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 21220ed70907c9fd9dd75a7c80406dce

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

São Raimundo das Mangabeiras-MA, 02 de fevereiro de 2026.
EDITAL N2 002/2026. DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
PrefeitoEDITAL N® 002/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E EXAMES
MÉDICOS ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO PARA O

PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, NÍVEL MÉDIO E
FUNDAMENTAL EDITAL N® 01/2024 - PREFEITURA DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA

ANEXO I

CARCO: GARI

CLASSIFIUÇÁO 40ME 14* DE INSCRIÇÃO

000446S00C6 iOSEHERMAM BRITO SILVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e o Art, 53,
incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal, e considerando a homologação
do resultado final do Concurso Público para provimento de vagas em
cargos de nível superior, nível médio e fundamental do Edital n®
01/2024, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I, deste

Edital, com vistas à nomeação e posse, observadas as seguintes
condições:

00006540007 (OSE lUIS DOS SANTOS MATOS

00C2I230008 REISIMAR PEREIRA DAROCKA

00049920005 MARIA ELlZANGElA SILVA OUVEIRA

0010 RAIMUNDO PEREIRA DE OUVElRA 0002380

IDARCO: FISIOTERAPEUTA

OUSSIFICAÇÀO N< DE INSCRIÇÃONOME

0001869OOOS LORRANY SANTOS RESPUNCES

i-DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

V
€ COM C^lfABO OC TEMPO
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 195/2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATO DE FORNECIMENTO N” 054/2026, QUE FAZEM
ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA E A EMPRESA COMERCIAL MAYTHA DE

GAS GLP LTDA - ME.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,

s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA. inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente

político, portador do CPF n° 028.230.653-69. doravante denominada CONTRATANTE, e a
empresa COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
28.929.699/0001-98. sediada na Rua Estudante Bernardo Martins, 235, Bairro Da Cruz.

Chapadinha - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr.

Rogério de Sousa Teles, brasileiro, empresário, portador da Carteira de Identidade n°
016408392001517 SSP/MA, e CPF n° 041.856.293-89, tendo em vista o que consta no Processo

administrativo n° 195/2025 e em observânoia às disposições da Lei n° 14.133/2021. da Lei n°

123/2006, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n°
001/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa para fornecimento de

gás liquefeito de petróleo (GLP) em botijão de 13 kg, para atender as necessidades das

secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA, conforme especificações e

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao PREGÃO ELETRÔNICO N°
001/2026.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à

proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ESPEClFICAéÃO

Recarga de gás
engarrafado 13 Kg. Gás
Liquefeito de Petróleo
(GLP).

APitES^UANT MARCA V. UNIT V, TOTALITEM

R$ 124,90 R$ 7.494,0060 UN ULTRAGAZ
001

V. TOTAL R$ 7.494,00

VALOR TOTAL: 7.494,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA-VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato e vigorará até 31/12/2026 e

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n, Centro. Sào Pedro dos Crentes-MA, CEP: 65978-000

\v\vw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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poderá ser prorrogado, a critério da Administração, desde que comprovado o preço vantajoso,
prorrogável na forma do art. 107 da Lei n° 14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 7.494,00 (sete mil, quatrocentos e noventa e
quatro reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA-DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento do Município, para  o exercício de 2026, na classificação abaixo:

SAO PÉCH
DOS CREN'

TmhMho é no««a marcs

10-SECRETARlA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.122.1002.2-048 - Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO5. CLAUSULA QUINTA
MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação

do documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por melo de ordem bancária,

creditada na conta corrente da CONTRATADA.

5.2. A nota flscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos

bens e em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal,

acrescida das seguintes informações:

5.2.1. Indicação do número do CONTRATO;

5.2.2. Indicação do objeto do CONTRATO:

5.2.3. Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento.

(ISS, INSS, IRRF e outros), se houver;

5.2.4. Conta bancária, conforme indicado pela CONTRATADA na nota fiscal.
5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de

retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil r\° 1.234 de

2012 e suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das

pri;feitura municipal de sào pedro dos crentes
Av. Canaá. s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA. CE-T: 65978-000

\v\vw.saopcdrodoscrentes.ma.gov.br
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notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem

informar essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não

0 fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento

fiscal, no percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no

documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará

com 0 pagamento pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras

necessárias, não ocorrendo, neste caso. qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no
pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas, sem que isso gere
direito a alteração de preços ou compensação financeira:
5.4.1. Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à

Dívida Ativa da União:

5.4.2. Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal,

inclusive com o Município de São Pedro dos Crentes - MA;

5.4.3. Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

5.4.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

SAO PEORO
DOS CRENTES

TtcIm/Ho 4 rnarcn

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo
ou contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o
direito de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.

5.6. Em caso de atraso de pagamento, motivado pela Administração Pública, o valor a ser pago
será atualizado financeiramente desse a data prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, tendo como base o índice IPCA do mês anterior ao pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA-REAJUSTE.

6.1. Após 0 interregno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão
ser reajustados, aplicando-se o índice IPCA. cuja data-base está vinculada à data do orçamento
estimado, nos termos do art. 25, §7° da Lei n° 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento. o CONTRATANTE pagará
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente,
sempre que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP; 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O preço do contrato será repactuado para manutenção do equilíbrio econômico- financeiro,

mediante demonstração analítica da variação dos custos contratuais, com data vinculada ao
acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os
custos de mão de obra.

7.2. A repactuação deverá observar o interregno mínimo de 1 (um) ano. contado da data do
acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ou equivalente, vigente à época da

apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e estiver
vinculada às datas-bases destes instrumentos.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data do fato

gerador que deu ensejo à última repactuação.

7.4. A repactuação para fazer face à elevação dos custos da contratação, respeitada a anualidade

disposta no item anterior e que vier a ocorrer durante a vigência do contrato, é direito da

CONTRATADA e não poderá alterar o equilíbrio econômico e financeiro do contrato, conforme
estabelece o art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do Brasil, sendo

assegurado à CONTRATADA receber pagamento mantidas as condições efetivas da proposta.

7.5. A Administração não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou

dissídios coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação
dos trabalhadores nos lucros ou resultados da CONTRATADA, ou que estabeleçam direitos não

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem

como de preços para os insuinos relacionados ao exercício da atividade.

7.6. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias, em respeito
ao princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em
datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos

insumos necessários à execução do serviço.

7.7. A repactuação, em razão de novo acordo, dissídio ou convenção coletiva deve repassar

integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente desses instrumentos.

7.8. Disposições previstas nos acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem
de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, não
se vinculam o CONTRATANTE.

7.9. As repactuações serão precedidas de solicitação da CONTRATADA, acompanhada de

SÃO
DOS CR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaà. s/n. Centro. São Pedro dos Crentes - MA. CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br
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demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e

formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta a
repactuação.

7.10. A CONTRATADA deverá solicitar a repactuação  a partir da homologação do acordo,

convenção ou dissídio coletivo de trabalho, que fixar os novos custos de mão de obra da categoria

profissional abrangida pelo contrato, até a data da prorrogação contratual subsequente, ou até a
data do encerramento do contrato, caso não haja prorrogação.

7.11. Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamenle. dentro do prazo acima

fixado, ocorrerá a preclusão desse direito.

7.12. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença
normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva.

7.13. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias
úteis.

7.14. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

8.1.1. A Administração tem a opção de exigir a prestação de garantia nas contratações de bens.

obras e serviços. Isso serve para garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo
contratado, inclusive no que diz respeito a multas, prejuízos e indenizações decorrentes de

inadimplemento. Quando exigida, a garantia deve estar expressa no edital de licitação e na minuta

de contrato, para que todas as partes estejam cientes dessa exigência, (lei 14.133/21, Art. 96 e
Art.97);

8.1.2. Durante a fase de planejamento da contratação, é importante que a Administração avalie

cuidadosamente se a exigência de garantia é realmente necessária e em que percentual. Isso
porque a garantia é uma medida adicional de cautela que, se imposta desnecessariamente, pode

provocar apenas a elevação dos preços do objeto contratado.

8.1.3. A decisão de exigir a prestação de garantia nas contratações é de responsabilidade da
Administração. No entanto, a escolha da modalidade de garantia é, em geral, do contratado. A
exceção ocorre nas contratações de obras e serviços de engenharia, em que o edital pode exigir

que a garantia seja prestada na modalidade seguro garantia, (lei 14.133/21, art. 102):

8.1.4. Exigência desnecessária de garantia contratual ou fixação de percentual inadequado,
levando os licitantes a pesarem esse encargo adicional em suas propostas de preços, bem como a

desistência de potenciais licitantes, com consequente restrição à competitividade e contratação

mais dispendiosa aos cofres públicos.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

SAO KDRi
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9. 1 . O prazo de entrega será de 10 (dez) dias úteis a partir da emissão da ordem de fornecimento,
solicitado pela Secretaria requisitante.

9.2. O produto deve ser entregue nas Escolas Municipais e demais repartições públicas dentro do
território do município de São Pedro dos Crentes

9.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Cleane Fonseca Barros Castro.
Nomeada pela Portaria n“ 014/2026.

10.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021,  e cada parte responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial (Lei n° 14.133/2021, art. 115, caput).

10.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila (Lei n° 14.133/2021, art. 115, §5°).

10.4. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e atesto das notas fiscais ficará a cargo de
servidor designado pelo Prefeito Municipal.

10.5. O fiscal do contrato ficará responsável em acompanhar o recebimento dos produtos,
conferência das quantidades e monitorar a qualidade deles.

10.6. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência
(Lei n^’ 14.133/2021, art. 117, §2°).

10.7. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do
serviço para representá-lo na execução do contrato. (Lei n° 14.133/2021. art. 118). A indicação ou
a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

10.8. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

10.9. Em caso de recusa do produto deverá ser lavrado um termo de recusa com detalhamento dos
motivos e assinatura do fiscal do contrato, de um representante da empresa e de, pelo menos dois
servidores do setor afim.
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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10.10. o contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o objeto do contraio em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei n° 14.133/2021. ait.

119).

10.11. O contratado será responsável pelos danos causados diretamenle à Administração ou a

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei n° 14.133/2021, art. 120).

10.12. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n° 14.133/2021, art. 121, caput).

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

técnicas ou vícios redibilórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ait. 120 da Lei n® 14.133.
de 2021.

10.14. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei n^^ 14.133/2021, art. 121, §P).

10.15. As comunicações entre o órgão ou entidade  e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.

10.16. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA CONTRATADA.

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

recebimento definitivo;

11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/servidor especialmente designado;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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11.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada

fonte diferenciada de recursos, nos termos do art. 141 da Lei n° 14.133/2021:

11.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

11.2. São Obrigações da Contratada;

11.2.1 .A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto e, ainda:

11.2.2 . Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo

e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal,

na qual constarão as indicações referentes a: quantidades e itens utilizados nos serviços:

11.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos

12, 13 e 17 a 27. do Código de Defesa do Consum idor (Lei n® 8.078, de 1990):

11.2.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em

razão da execução do contrato;

11.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas. no total ou em parte,

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua

execução ou de materiais nela empregados;

11.2.6. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data de realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

com a devida comprovação;

11.2.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

11.2.8. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato:

E todas as obrigações elencadas no estudo técnico preliminar anexo !.11.2.9.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES
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12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato:
12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

12.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

SAO
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12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado:

12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.9. fraudara licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

12.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções:

12.2.1. advertência;

12.2.2. multa:

12.2.3. impedimento de licitar e contratar:

12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. § 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;
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12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4. § 2° A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei

14.133/21. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

12.5. § 3° A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21. calculada na forma

do edital ou do contrato, não poderá ser inferior  a 0,5% {cinco décimos por cento) nem superior a
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei
14.133/21.

12.6. § 4° A sanção prevista no inciso III. do caput do art. 156. da Lei 14.133/21será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III. IV. V, VI e VII do caput

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta

do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.7. § 5° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII. IX. X. XI e XII do caput do

art. 155. da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II. III,

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

que a sanção prevista no § 4° do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.8. § 6° A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será

de competência exclusiva de secretário municipal.3

12.9. § T As sanções previstas nos incisos 1, III  e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10. § 8° Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

12.11. § 9® A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em
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hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

12.12. Na aplicação da sanção prevista no inciso 11 do caput do ait. 156 da Lei 14.133/21. será

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua

intimação.

12.13. A aplicação das sanções previstas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

12.14. § l®Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada

de provas Julgadas indispensáveis pela comissão,  o licitante ou o contratado poderá apresentar

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12.15. § 2° Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

12.16. § 3° A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela

Administração, e será:

12.16.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput

do artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.16.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei n° 12.846. de \° de

agosto de 2013;

m5^

12.16.3. suspensa por decisão Judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

12.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos

na Lei n° 12.846. de T de agosto de 2013, serão apurados e Julgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.18. A personalidade Jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

12.19. O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas,

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal.

12.20. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora. na

forma prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa de mora não impedirá que a

Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a

aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.21. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade, exigidos, cumulativamente:

12.21.1. reparação integral do dano causado à Administração Pública;

12.21.2.pagamento da muita;

Tnbatfné

12.21.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de

declaração de inidoneidade;

12.21.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo;

12.21.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos

requisitos definidos neste artigo.

12.22. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIll e Xll do caput do art. 155 da Lei

14.133/21 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou

aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO:

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso 1 do art.

138 da Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei. sem
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prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

13.2. A extinção contratual deverá ser formalmente motivada nos autos de processo administrativo

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada a ocorrência de um dos

motivos previstos no art. 137 da Lei n° 14.133/2021.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO

DOS SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e muitas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.1. É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

A.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 124 da Lei n°

14.133/2021.

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

0 limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na Lei n° 14.133/2021 e demais normas de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã. s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento,

Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.

92, §rda Lei n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)

vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 26 de janeiro de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:028230

65369

digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA - ME
CNPJ: 28.929.699/0001-98

SR. ROGÉRIO DE SOUSA TELES

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

CLEANE FONSECA BARROS CASTRO

CPF: 666.787.063-15
PORTARIA N“ 014/2026

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

NOME: Ç^ y

NOME: ^l(0líc
U i

CPF:

 CPF: TZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e
na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

- DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2® - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intíme-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO
PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

ROMULO COSTA defoima
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDAK3282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaâ. s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.
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DOS municípios

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

P. M 9

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,

CARlí^OS SA^X
Código identificador oSlioàãf^cA

Publicado por: ANERomuio Costa Arruda

Prefeito Municipal 0 7 ’i

<òPübücaüo pôr: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Cód/ç70 identificador d6Ú5d71a4cb0473a0268629b62S433-4a
PORTARÍA N.e 014/2026 OE 02 DE IRÜ

Dispõe de designação, a dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Arr. 37. inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na lei

Orgânica dc Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atíibuições legais...

PORTARIA N.e 011/2026 DE 02 OE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dé outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 18 - DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, e.m

cargo de comissão de Assessora Especial ü. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o -v
666.787.063-15 e dO RG de n« 63077196-0 SSP/MA. como Fiscal

de Contratos da Secretaria Municipal de Assistência Social.

RESOLVE:

Art. 15 - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II, portadora do CPF N“,
522.193.403-34 e do RG de 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 29 - - Esta Portaria entra em vigor em 02 de jar^.eiro 2026,

independentemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.Art. 29 - Esta Podaria entra viyoi eni 02 de janeiro de 2026.

independente da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por. ANE C.AfiWE DOS SANTOS CARDOSO

Código .'ííenfifícádor,’ 582c/da/.;fi63ebJe0'/c6b5Si3aó/94d>ec

Publicado por. ANE CARiNE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador cS2955/3lQ/'sc<K/eIcba653afW0dS70 PORTARIA N.9 ülS/2026 DE 02 DE jANEIRO Dt 2020

Dispõe de designação, e dá outras providências..

PORTARIA N.9 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no-'

termos do Art, 37, inciso II, d.a Constituição Federa! de 19S8 e na Lt

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no use de suas

atribuições legais...

^^'ispòe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos

termos do Art. 37. inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

Art. 19 - DESIGNAR à St. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N®, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE.

Art. 19 - DESIGNAR o Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo de comissão de Coordenador de Vigilância Sanitária, Lotado na

Secretaria Municipal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

portador (a) do CPF sob o n» 054.323.373-12 e do RG de n«
263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . csta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de ianciro de 2026,
Art. 29 . Portaria entra em vigor em 02 dc janeiru 2026

independentemente da sua publicação.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se. intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 diôs de janeiro de 2026.
Publicado por' ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

ê WWW.famem.Or9.br 152/156



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS-N9 235-BAIRRO DA CRUZ

CNPJ: 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

P.M ^o.(P
' O

rrj

RC^ríc a
çy

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS CRENTES - MA

Att. Sr{a). Pregoeiro(a) Oficial.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 001/2026

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98

INSCRIÇÃ ESTADUAL: 12.544336-6
Localizado na Rua Estudante Bernardo Martins, n° 235, Centro, Chapadinha

Tel.: 98-991883988; e-mail: grupomaythalicitacao@gmaiLcom

Banco sicoob, Agencia: 4436, Conta corrente: 15234-0

MA

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa.,  a nossa proposta

1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gás (GLP) em botijão

de 13kg, para atender às necessidades do Município de São Pedro dos Crentes/MA,
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência e neste
Edital e seus Anexos.

Valor

Unit.
MARCA

Valor TotalTOTALDESCRIÇÃO UND.
ITEM

Recarga de Gás
engarrafado 13kg-

Gás Liquifeito de
Petroleo (GLP)

R$ 69.194,60R$ 124,90554UND
1 ULTRAGAZ

R$ 69.194,60TOTAL

1 - QUANTITATIVO DA CONTRATAÇAO:

Conformecondições,quantidades eexigências estabelecidas nesteAviso de Contratação e seus

respectivos anexos.Assumindo inteira responsabilidade porquaisquer erros ou omissões que

venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, quetemos pleno

conhecimento das condições em que se realizarão a prestação de serviços e concordamos com a

totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no editalem referência.

2- PRAZO PROPOSTO PARA PRESTAÇAO DE SERVIÇOS:

2.0 A VALIDADE DA PROPOSTA DE 60 DIAS (SESSENTA DIAS)

3-CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS:

3.1. Concordamos com a forma de pagamento e demais exigências previstas no Edital e na Minuta de
Contrato.

4-DECLARAÇÃO



COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA
R. ESTUDANTE BERNARDO MARTINS - N9 235 - BAIRRO DA CRUZ

CNPJ; 28.929.699/0001-98
CHAPADINHA- MA

4.1. Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a p&rfefta^
execução do contrato, bem como todos os custos relativos a contribuições fiscais e seguro, bem como as
despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias ao fornecimento dos produtos.

4.2. Declaramos conhecer e aceitar na integra o edital e que se submete a todos os seus termos,

ou em qualquer repartição da prefeitura, sem custos adicionais e independentemente da quantidade
solicitada em cada ordem de fornecimento no prazo exigido no edital do seguinte pregão.

4.4. Declaramos que os produtos cotados são de qualidade e tem garantia contra defeito de execução
bem como somos cientes de que o acaso constatado alguma imperfeição, os bens serão devolvidos com
imputação de eventuais penalidades.

4.5. Declaramoso compromissoa respeitara legislaçãotrabalhista, previdenciária e de saúde e medicina
do trabalho, responsabilizando-se pela eventual formalização dos registros contratuais, assim como pela
previsão de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo equipamento de proteção.

Chapadinha 19 DE JANEIRO DE 2026

COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP LTDA

CNPJ 28.929.699/0001-98
ROGÉRIO DE SOUSA TELES

CPF: 041.856.293-89
SÓCIO-ADMINISTRADOR



DlARiO OFICIAL .
DOSMUNrCIPIOS

comparecer, pessoalmente, ou por intermédio cura

procuração pública ou particular com firma re<

dia 19 de fevereiro de 2026, entre 08hjEXTRATO DE CONTRATO NS 053/2026
Secretaria Municipal de Administração, ái

Rosa, S/N, Bairro Centro, São Raimundo^
para apresentação e entrega dos documentos . _

parte integrante da presente convocação e rSy^rma^o Edita|/(e
Abertura do Concurso Público Municipal.
O chamamento para entrega dos documentos obedecerá,
prioritariamente, a ordem de chegada.
Não serão recebidos documentos de forma parcial, sendo que a falta de
qualquer documento constante no Anexo li acarretará o não
cumprimento da exigência do item "01", deste Edital.
O não comparecimento no prazo legal implicará a renúncia tácita do
classificado convocado e, consequentemente, a perda do direito à
nomeação ao cargo para o qual foi aprovado, podendo o Município de
São Raimundo das Mangabeiras/MA convocar o candidato
imediatamente posterior, obedecendo a ordem de classificação.

M a n g a
tantes

EXTRATO DE CONTRATO 053/2026. PREGÃO ELETRÔNICO NS
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 195/2025. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA ● ME. CNPJ: 28.929.699/0001-98. Valor R$ 8.992,80 (oito mil,
novecentos e noventa e dois reais e oitenta centavos). OBJETO:
Contratação de empresa para fornecimento de gás liquefeito de
petróleo (GLP) em botijâo de 13 kg, para atender as necessidades das
secretarias do município de São Pedro dos Crentes  - MA. FUNDAMENTO
LEGAL; Lei n® 14.133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DE

HOMOLOGAÇÃO: 26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência
iniciará na data da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até
31/12/2026. São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026.

ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

II-DOS EXAMES MÉDICOS

Os candidatos deverão comparecer no dia 19 de fevereiro de 2026,
entre OShOOmin e IShOOmin, na Secretaria Municipal de
Administração, situada na Rua Tenente Rosa, S/N, Bairro
Centro, São Raimundo das Mangabeiras/MA, munidos dos exames
de saúde pré-admissionais constantes no Anexo VI (originais e cópias),
deste Edital, sob pena de renúncia tácita do classificado convocado e,
consequentemente, perda do direito à nomeação ao cargo para o qual
foi aprovado, ficando o Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA, autorizado a convocar outros classificados e
aprovados no referido Concurso Público em sua substituição,
obedecendo à ordem legal,
Não serão admitidos os exames médicos exigidos no Anexo VI que
tenham sido realizados há mais de 90 (noventa) dias, contados da

publicação do presente Edital,
Fica obrigado o candidato a levar junto à sua documentação, as
declarações constantes nos Anexos 111, IV e V devidamente preenchidas

e assinadas, sob pena de desclassificação.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: e32af200b08401c876de62a2a7edf951

EXTRATO DE CONTRATO 054/2026

EXTRATO DE CONTRATO N® 054/2026. PREGÃO ELETRÔNICO N®
001/2026. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 195/2025, CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62, CONTRATADA: COMERCIAL MAYTHA DE GAS GLP

LTDA - ME, CNPJ: 28,929,699/0001-98. Valor R$ 7.494,00 (sete mil,
quatrocentos e noventa e quatro reais). OBJETO: Contratação de
empresa para fornecimento de gás liquefeito de petróleo (GLP) em
botijão de 13 kg, para atender as necessidades das secretarias do
município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n®

14,133/2021, da Lei n® 123/2006. TERMO DÊ HOMOLOGAÇÃO:
26/01/2026. PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência iniciará na data
da assinatura do contrato em 26/01/2026 e vigorará até 31/12/2026.
São Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2026. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.
III-DA NOMEAÇÃO E POSSE
Após cumpridas as exigências no que concerne à entrega de
documentação e exames médicos admissionais, nos itens “01" e "02"
deste Edital n® 002/2026, de 02 de fevereiro de 2026, da Prefeitura
Municipal de São Raimundo das Mangabeiras - MA, será
posteriormente publicado o dia e local da Nomeação e Posse dos
candidatos aptos.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publicado por: ANE CAPINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 21220ed70907c9fd9dd75a7c80406dce

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRAS

São Raimundo das Mangabeiras-MA, 02 de fevereiro de 2026.
EDITAL NS 002/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

ACCIOLY CARDOSO LIMA E SILVA
PrefeitoEDITAL N® 002/2026, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2026

CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS E EXAMES
MÉDICOS ADMISSIONAIS DO CONCURSO PÚBLICO PARA O

PROVIMENTO DE VAGAS E A FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA EM CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, NÍVEL MÉDIO E
FUNDAMENTAL EDITAL N® 01/2024 - PREFEITURA DE SÃO
RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS-MA

ANEXO I

CARCO: GARI

DE INSCRICÀOCLASSIFICAÇÁO NOME

OOOS 000446SJ05E HERMAM BRITO SILVA

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO DAS

MANGABEIRAS, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que
lhe confere o art. 37, inciso II, da Constituição Federal, e o Art. 53,
incisos II e IV da Lei Orgânica Municipal, e considerando a homologação
do resultado finai do Concurso Público para provimento de vagas em
cargos de nível superior, nível médio e fundamental do Edital n®
01/2024, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I, deste

Edital, com vistas à nomeação e posse, observadas as seguintes
condições;

0007 JOSE lUIS DOS SAWTOS MATOS OEOOSBA

0008 REIStMAR PEREIRA DA ROCHA 000212B

0009 0004B92MARIA E.IZANGELA SILVA OUVEIRA

0010 00071B0RAIMUNDO PEREIRA DE OLIVEIRA

CARGO: FISIOTERAPEUTA

N« OEINSCRICAOCLASSIFICAÇAO NOME

ooos LORRANY SANTOS RESPLAWDES 0001869

l-DA ENTREGA DOS DOCUMENTOS

aCERTlFICAOO DIGITALMENTE€ COM CARtttóQ OE TEMPO


